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Introdução 

O projeto “Empreender na Tradição Lusa”, promovido pela AASE – Associação de Artesãos da 

Serra da Estrela, enquadra-se no âmbito do aviso de concurso nº CENTRO-51-2015-01 do 

Sistema de Apoio às Ações Coletivas – Promoção do Espírito Empresarial, inserido no Programa 

Operacional Regional do Centro (Centro 2020). Este tem como principal objetivo promover o 

empreendedorismo qualificado, criativo e inovador na Região Centro. 

O presente documento, guia do empreendedor, explora as áreas de maior preocupação e 

essenciais para a divulgação de um projeto de empreendedorismo em iniciação. Essas áreas 

são, nomeadamente, a elaboração de um Plano de Negócios e um guia explicativo da Criação 

de uma Empresa.  

Todo o processo de desenvolvimento, desde a ideia inicial de um projeto, passando pela sua 

especificação e dimensionamento, é a fase primária da iniciativa empresarial.  

Até à concretização da ideia inicial que dá origem ao Negócio devem-se ter em conta os 

instrumentos, procedimentos e processos que existem. Por isso, para transformar uma ideia 

inovadora num negócio real é fundamental a apresentação de um Plano de Negócios. 

Neste guia, encontra-se uma estrutura modelo de um Plano de Negócios que aborda aspetos 

como a análise dos riscos do negócio, estratégias a aplicar, planeamento e desenvolvimento de 

mecanismos de gestão e controlo do negócio. A planificação do plano financeiro e das 

respetivas projeções financeiras para avaliação da viabilidade do negócio são outros aspetos 

relevantes disponíveis. 

Os futuros empreendedores têm de estar sempre informados dos 

aspetos formais da constituição de uma empresa, devido à complexidade e variedade de 

aspetos legislativos existentes. Nesta área, temáticas como a importância do tipo de empresa 

a criar, as formas jurídicas e de constituição a estabelecer, as obrigações e responsabilidades 

legislativas e fiscais relevantes para o negócio são, também, mencionadas neste documento.  

Quer as fontes de financiamento, os contactos de apoios e os incentivos a projetos de 

empreendedorismo, quer a informação auxiliar literária e via eletrónica estão disponíveis 

neste guia do empreendedor, como últimas temáticas abordadas. 



1. O que se entende por Empreendedorismo

O empreendedorismo é a capacidade que um indivíduo, isolado ou integrado numa 

organização, tem em identificar oportunidades inovadoras e transformá-las em negócios 

lucrativos. 

As caraterísticas fundamentais de um empreendedor são o conhecimento, a criatividade e a 

iniciativa, para transformar essa oportunidade em criação de valor e geri-la, adequadamente, 

face à concorrência. Para maximização do sucesso do empreendedor é essencial a existência 

das seguintes competências: 

 Pessoais – determinar o posicionamento perante o mercado, através de fatores como

a honestidade, a capacidade de enfrentar riscos, a autoconfiança, a autodisciplina, a

capacidade de análise, o espírito de observação, o poder de comunicação e a

apresentação pessoal.

 Técnicas – aplicar conhecimentos de marketing, de gestão (por objetivos, do tempo e

da informação), de tecnologia (uso de meios informáticos) e de planear, organizar e

estipular métodos.

 Relacionais – conciliar a capacidade de empatia com a projeção, ou seja, capacidade

de obter resultados, trabalhando em grupo, de forma compreensiva, mantendo o foco

nos objetivos e resultados.

 De conhecimento – agregar um conjunto de formações de Gestão, nomeadamente nas

áreas: Gestão Empresarial, Gestão de Marketing e Gestão da Comunicação. As

formações mais adequadas ao projeto em causa podem ser encontradas nas

associações empresariais, de desenvolvimento regional, em escolas profissionais,

institutos politécnicos, universidades, centros de formação profissional, Instituto do

Emprego e Formação Profissional, na Academia de Pequena e Médias Empresas do

Agência para a Competitividade e Inovação - IAPMEI e noutras entidades públicas e

privadas.
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2. A Ideia

Uma ideia de negócio pode surgir de uma forma espontânea, ao constatar uma necessidade 

que não foi possível satisfazer, na vida pessoal ou profissional. Contudo, também, pode surgir 

de uma atitude mais proactiva de procura de ideias e oportunidades de negócio. 

Os diferentes tipos de oportunidades de mercado são, nomeadamente: 

 Novos Produtos – Identificação de uma ideia para uma necessidade não satisfeita, à

qual corresponde um mercado suficientemente amplo e com apetência de compra.

 Produtos Melhorados – Introdução de um ponto de diferenciação comparativamente

com as soluções já existentes no mercado, de modo a reforçar, temporariamente,

vantagens competitivas de negócios semelhantes aos já existentes.

 Produtos Complementares – Introdução de produtos que complementam um produto

melhorado ou novo. 

Para validar a ideia de negócio, o primeiro passo a ter em conta é encontrar alguém de 

confiança que teste a ideia ou encomendar um estudo de mercado. Caso haja condições 

favoráveis para o sucesso desta, deve-se protegê-la, através de um conjunto de direitos legais 

que lhe confiram a utilização exclusiva da respetiva informação técnica, comercial e industrial 

– Direitos de Autor e Propriedade Industrial.

A avaliação da viabilidade de uma ideia de negócio deve ser feita em duas perspetivas: 

 Viabilidade Técnica - Viabilidade de executar a ideia pensada, do ponto de vista de

know-how e recursos técnicos disponíveis. Implica:

o Confirmar a detenção ou disponibilidade do know-how para construir a

solução;

o Descrever detalhadamente o processo de construção da solução;

o Confirmar a existência e acessibilidade dos equipamentos capazes de

construir a solução;

o Confirmar a existência e acessibilidade das instalações necessárias à

implementação do projeto;

o Confirmar a existência de empresas que podem participar na produção

industrial;

o Confirmar que a solução tem capacidade de competir com as soluções

concorrentes;



o Verificar pontos fortes e fracos da solução em comparação com a

concorrência.

 Viabilidade Económica – Viabilidade do projeto economicamente (se o projeto cobrirá

o investimento inicial). A ideia de negócio tem de ter lugar no mercado.

3. Da Ideia ao Negócio

Para transformar uma ideia num negócio viável é necessário estruturar e organizar um modelo 

de negócios, onde é planificado o processo de identificação e utilização de recursos, 

competências e parcerias, com vista à criação de valor. Neste passo intermédio, colocam-se 

todas as questões e determina-se a estratégia a aplicar para se atingir os objetivos 

estabelecidos.  

Existem dois modelos que o empreendedor pode utilizar como referência. São estes, o Modelo 

“Canvas” (Figura 1) e o Modelo da “Cadeia de Valor de Porter” (Figura 2). 

Figura 1 - Modelo “Canvas” 
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Figura 2 - Modelo de “Cadeia de Valor de Porter” 

A estratégia a implementar na empresa está traduzida no Plano de Negócios, documento base 

que sistematiza a informação sobre a ideia de negócio. Define a alocação dos vários tipos de 

recursos, os passos para concretizar a ideia que se pretende implementar e identifica os 

problemas que possam surgir, aludindo à criação de soluções. Em suma, é um processo de 

validação da ideia e identificação de obstáculos que permite evitar erros, criando alternativas 

devidamente avaliadas. 

Os principais objetivos de um Plano de Negócios são os seguintes: 

• Mecanismo de Reflexão – Exposição realista do processo de planeamento da ideia

inovadora num negócio exequível, sustentável e lucrativo.

• Ferramenta de comunicação – Meio de correspondência entre o empreendedor e a

equipa. Atrai e impulsiona a negociação de investimento e financiamento com

parceiros empresariais.



• Ferramenta de gestão – Ajuda a monitorizar a evolução da empresa, através de

desvios face às previsões iniciais/objetivos.

• Ferramenta de planeamento – Instrumento de diminuição do risco. Dá noção do que

deve ser feito para alcançar os objetivos estipulados.

4. Projeto/Produto/Ideia

Esta fase foca-se nos seguintes aspetos: 

 Descrever tecnicamente o produto/serviço/ideia, referindo como funcionará,

identificando o processo de fabrico, que será relevante para a satisfação do

cliente, bem como descrever o seu grau de inovação e tecnologia.

 Descrever o investimento a realizar e as soluções escolhidas, a sua tecnologia e

inovação.

 Identificar as matérias-primas introduzidas no processo produtivo, a sua

disponibilidade, nível de stock necessário, parcerias estabelecidas com

fornecedores, bem como mecanismos de controlo do produto/serviço.

 Descrever as patentes ou marcas detidas e vantagens distintivas do

produto/serviço/ideia.

 Garantir a exatidão da informação técnica apresentada relativamente ao grau de

evolução do projeto, a motivação dos empreendedores e os eventuais

constrangimentos.

 Descrever de forma completa as atividades e ações desenvolvidas e a desenvolver.

 Preparar Planos de Contingência, ou seja, planos preventivos, preditivos e reativos.

Apresentam uma estrutura estratégica e operativa que ajudará a controlar uma

situação de emergência e a minimizar as suas consequências negativas.

 Preparar uma Proposta Única de Valor (Unique Value Proposition - UVP) da

invenção ou ideia, a nível tecnológico. A UVP é uma descrição utilizada no site e

em todos os materiais de divulgação (ex.: Twitter: “O Twitter é uma rede de

informação em tempo real que te conecta às últimas histórias, ideias, opiniões e

notícias sobre o que há de mais interessante”).
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5. Criação do Plano de Negócios

Tão importante como conhecer o negócio é elaborar um bom Plano de Negócios, de modo a 

revelar aspetos diferenciadores, culminando uma boa ideia num bom negócio. É possível 

sistematizar os passos para a elaboração de um Plano de Negócios. A estrutura é descrita em 

seguida. 

Estrutura de um Plano de Negócios 

a. Sumário executivo - Parte mais importante do Plano, pois é a primeira informação a ser lida

por potenciais investidores, tendo como objetivo captar o interesse deles. 

b. Apresentação dos empreendedores e da empresa

Identificação dos Empreendedores Identificação da Empresa 

 Dados Pessoais (Nome, naturalidade,

residência, etc.)

 Formação académica

 Formação complementar

 Atividade profissional atual

 Experiência profissional

Destacar as características pessoais e 

profissionais de maior valor e que trarão valor 

para o projeto. 

 Nome /Denominação social

 Logótipo

 Direção da Empresa

 Contatos e página web (se existir)

 CAE – Código de Atividade Económica

 Forma Jurídica

 Participações Sociais e Repartição pelos

sócios (montante e percentagem).

Dar a conhecer a empresa e porque surgiu a 

mesma. 

 Não deve exceder as 500 palavras, sensivelmente 1 a 2 páginas, elaborado apenas no
final, aquando da informação totalmente organizada e compilada.

 Deve dar resposta, de forma clara e concisa, às seguintes questões:
− Qual o nome da empresa, o que vende e a quem. 
− Como surgiu a ideia, o porquê de ser um grande problema e a razão pela qual 

estão os consumidores dispostos a pagar por uma solução? 
− Como é que o plano resolve o problema ou necessidade? 
− Porque razão a empresa tem um posicionamento único para o fazer? 

 Quão atrativo é em termos económicos? Porque razão é uma oportunidade com
potencial de crescimento?



c. Ideia, conceito de negócio e proposta de valor

• Como surgiu a ideia de criar a empresa (contextualizar o surgimento da ideia,

se de uma necessidade de mercado apercebida, se decorrente de alterações

legislativas, ou por outros motivos).

• Apresentar o conceito do negócio (referir que produtos ou serviços serão

vendidos, quais clientes e mercados potenciais, respetivas vantagens

competitivas e diferenciadoras da concorrência).

• Definição da proposta de valor (qual o valor que o produto ou serviço irá

acrescentar ao cliente). 

d. Estratégia de Marketing

Neste ponto, deve-se apresentar como se vende o produto/serviço qua a empresa 

produz/comercializa.  

O marketing é o processo no qual se identificam e quantificam as necessidades do cliente e 

se define uma estratégia clara para as satisfazer. Por isso, formular um plano de marketing 

é preponderante, na medida em que antecede, formaliza e articula as principais decisões a 

serem tomadas. Este plano é a ferramenta que permite a operacionalização da Estratégia 

de Marketing da empresa. A definição de Estratégia de Marketing segue o esquema 1. 

Esquema 1 – Estratégia de Marketing 

i. ANÁLISE DO MEIO ENVOLVENTE E MERCADO ii. ANÁLISE SWOT

iii. FIXAÇÃO DE OBJETIVOSiv. ESCOLHA DAS OPÇÕES ESTRATÉGICAS

v. MARKETING MIX

PRODUTO PREÇO 
vi. PLANOS DE AÇÃO

COMUNICAÇÃO DISTRIBUIÇÃO 
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i) Análise do meio envolvente e mercado

Esta parte ajuda a perceber se o contexto atual de mercado é ou não favorável, 

nomeadamente na identificação dos elementos que afetam a generalidade das empresas, 

como a empresa em objeto de estudo. Baseiam-se no conhecimento dos fatores gerais de 

mercado (afetam todas as empresas) ou específicos (afetam o funcionamento da empresa em 

estudo), representados na figura 3.  

Figura 3 – Meio Envolvente Global e Específico 

Depois de analisado o meio envolvente, prossegue-se para a identificação e caraterização dos 

concorrentes e consumidores, atuais e potenciais. De seguida, explicita-se em que medida é 

que o produto ou serviço tem condições de sucesso num determinado mercado, apresentando 

as necessidades que satisfaz e como se diferencia da concorrência (qualidade, preço, inovação, 

outras variáveis), com apoio de dados estatísticos credíveis.  



As condições de sucesso e os fatores de competitividade podem ser identificados recorrendo 

ao “Modelo das Cinco Forças de Porter” (Figura 4). Este modelo ajuda a identificar a 

atratividade de uma empresa em termos de cinco forças competitivas. Essas cinco forças 

constituem a estrutura de uma empresa. 

Figura 4 – Modelo das Cinco Forças de Porter 

Ao analisar os potenciais clientes, as suas necessidades e motivações, e a concorrência, 

consegue-se detetar os pontos fortes e fracos, compilar informação sobre estes e definir uma 

estratégia diferenciadora. Nessa estratégia deverá constar a Missão, a Visão, os Valores e a 

estratégia adotada pela empresa. 
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MISSÃO 

Definir de forma curta, objetiva e abrangente, o propósito da empresa ou organização, sempre 

orientada para o mercado. Os aspetos fundamentais que têm de estar explícitos são o cliente, 

a necessidade (uso), o produto (tecnologia) e a área geográfica. 

VISÃO 

Definir de forma curta e clara, a intenção de alcance da empresa: o que a organização almeja e 

onde pretende chegar.  

VALORES 

Definir os princípios que guiam a “vida” da organização (ex.: A razão da existência de qualquer 

negócio pode ser a satisfação do cliente, o respeito ao meio ambiente ou responsabilidade 

social, entre outras motivações).  

ESTRATÉGIA ADOTADA 

Neste ponto, deve-se optar por uma das seguintes estratégias de posicionamento de Porter 

(1980): 

 Liderança pelos Custos: enfatiza a eficiência, uma vez que a empresa vende produtos

relativamente padronizados, com diferentes caraterísticas, a preços baixos. Tais preços

baixos ganharão vantagem competitiva, aumentando assim a quota de mercado. A

base de custo mais baixa deve ser sustentada, para que a liderança permaneça face à

concorrência.

 Diferenciação: relaciona-se com o desenvolvimento de um produto/serviço que

oferece atributos únicos, valorizados pelos clientes face à concorrência. A empresa

espera que o preço mais elevado cubra os custos adicionais incorridos na oferta do

produto original.

 Nicho: envolve apenas um ou alguns grupos de consumidores ou de compradores.

Espera-se que concentrando-se os esforços de marketing em um ou dois segmentos de

mercado mais restritos e adaptando o marketing mix a esses mercados especializados,



é possível responder melhor às necessidades desse mercado-alvo. Ao mesmo tempo 

que tenta alcançar uma vantagem pelos custos ou uma diferenciação. 

Depois de definida a estratégia de posicionamento deve-se passar à fase de implementação, 

feedback e controlo para poder verificar se a estratégia foi ou não adequada aos recursos 

existentes, examinar a forma como as pessoas se relacionam e como se estão a adaptar ao 

plano, averiguar que resultados a estratégia definida está a dar e tomar medidas corretivas, 

tendo em conta os objetivos definidos, se necessário.  

ii) Análise SWOT (Strenghts, Weaknesses, Opportunities, Threats)

Como ferramenta de gestão estratégica, a análise SWOT (Figura 5) tem como objetivo ajudar a 

descobrir qual o planeamento estratégico adequado para o negócio em questão. 

Figura 5 – Análise SWOT 

Com a análise SWOT feita, deve-se proceder à realização da Matriz SWOT (Quadro 1). Esta 

ferramenta ajuda a avaliar, interna e externamente, a viabilidade da ideia de negócio e a 

delinear estratégias para potenciar forças e aproveitar oportunidades, a colmatar fraquezas e 

minimizar os impactos das ameaças. 
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Quadro 1 – Matriz SWOT 

Análise Interna 

Pontos Fortes 

Strengths (S) 

Pontos Fracos 

Weaknesses (W) 

Análise 

Externa 

Oportunidades 

Opportunities 

(O) 

Gerar opções que utilizem 

as forças e tirem partido das 

oportunidades. 

Gerar opções que permitam tirar 

partido das oportunidades pela 

superação de pontos fracos. 

Ameaças 

Threats (T) 

Gerar opções que utilizem 

as forças e evitem as 

ameaças. 

Gerar opções que permitam 

minimizar os pontos fracos e 

evitar ameaças. 

iii) Objetivos Estratégicos

Primeiramente, deve-se fixar objetivos gerais para a instituição e específicos por produto, por 

segmento de mercado e por canal de distribuição. De seguida, os principais tipos de objetivos 

estratégicos devem ser explícitos. Os objetivos estratégicos têm de ser concretos, 

quantificados e realistas. São estes:  

- Volume e de Quota de Mercado. 

- Rendibilidade (Margem). 

- Qualitativos: 

- Imagem de marca junto de consumidores/prescritores/distribuidores. 

- Satisfação dos clientes. 

iv) Opções Estratégicas

Elucidados os objetivos, a empresa deve definir qual o papel a desempenhar no mercado, 

devendo para isso definir coerentemente os seguintes aspetos. 



SEGMENTAÇÃO DE MERCADO 

Processo de dividir o mercado em grupos de compradores (segmentos) com diferentes 

necessidades, caraterísticas ou comportamentos. As principais bases de segmentação de 

mercado estão representadas no quadro 2. 

Quadro 2 – Bases de Segmentação de Mercado 

BASES DE SEGMENTAÇÃO DE MERCADO 

Geográficas Demográficas Psicográficas Comportamentais 

- Região ou país do mundo; 

- Cidade, zona da cidade, 

vila; 

- Tamanho da população; 

- Densidade populacional: 

espaço rural ou espaço 

urbano; 

- Clima. 

- Idade 

- Género: Masculino ou 

Feminino. 

- Nacionalidade; 

- Tamanho da família; 

- Rendimento; 

- Ocupação; 

- Estádio do ciclo de vida 

(ex.: jovem solteiro, 

casal sem filhos, 

divorciados com filhos, 

etc.); 

- Etnia; 

- Religião. 

- Classe Social (classe alta, 

média-alta, média, média-

baixa, classe baixa); 

- Estilo de Vida (ex.: vida 

stressante ou calma); 

- Personalidade (ex.: 

ansiedade). 

- Ocasiões (frequente ou 

especial); 

- Benefícios (ex.: bem-

estar a nível monetário); 

- Uso; 

- Taxa de utilização (baixa, 

média ou alta); 

- Consumidores Fiéis (ex.: 

à marca). 

PÚBLICO-ALVO 

Avaliar a atratividade de cada segmento de mercado e selecionar um ou mais segmentos para 

entrar. Clarifique e justifique qual/quais o (s) segmento (s) alvo (s) escolhido (s). 

POSICIONAMENTO DE MERCADO 

Indicar como quer que o produto/serviço se posicione na mente dos seus consumidores-alvo 

face à concorrência. Esse produto/serviço tem de ocupar um lugar claro, distinto e desejável. 

Deverão, também, ser indicados os atributos a promover: 

 Importante: o atributo oferece um benefício elevado ao consumidor. 
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 Distinto: a concorrência não oferece esse atributo ou a empresa oferece de 

uma forma mais distinta. 

 Comunicáveis: a diferença é comunicável e visível para os consumidores. 

 Único: não é facilmente copiável. 

 Acessíveis: os compradores podem pagar para ter essa caraterística. 

 Rentável: é rentável para a empresa fazer essa diferenciação.  

Tratando-se de um produto semelhante a outro existente no mercado, sugere-se a criação de 

Mapas Percetuais ou de Posicionamento. Nestes mapas é possível posicionar os produtos num 

gráfico onde se cruzam duas variáveis (por exemplo, a perceção dos consumidores 

relativamente ao preço e à qualidade do produto). Se os estudos de mercado conseguirem 

identificar as características do produto ideal para um determinado segmento de mercado, a 

análise dos desvios entre o posicionamento atual do produto e o posicionamento ideal (visível 

no mapa percetual) constituirá um auxiliar imprescindível para a gestão das marcas e para a 

identificação de novas oportunidades de negócio. Encontra-se representado, a título 

exemplificativo, um Mapa Percetual referente a Hotéis, na figura 6. 

Figura 6 – Mapa Percetual: Hotéis 



VETORES DE ESTRATÉGIA 

• Estratégias de Desenvolvimento – Identificar e caraterizar a estratégia adequada ao negócio.

o Penetração de Mercado: Quando os produtos e os mercados são os já

existentes. Carateriza-se pelo aumento da quota de mercado e pelo aumento

do uso do produto.

o Especialização: Quando os fatores-chave de sucesso da empresa são os

mesmos (modo de produção, modo de distribuição, imagem, tecnologia,

clientela). Subdivide-se em dois:

 Desenvolvimento de Produto: Quando os produtos são novos

e os mercados são os já existentes. Carateriza-se pela adição

de atributos, expansão da linha de produtos, nova geração de

produtos ou novos produtos.

 Desenvolvimento de Mercado: Quando os produtos são os já

existentes e os mercados são novos. Carateriza-se

geograficamente ou pela adição de novos segmentos.

o Diversificação: Quando os produtos e os mercados são novos. Carateriza-se

pela criação ou aquisição de novos negócios: Sinergias colhidas na atividade

principal e fatores-chave de sucesso alteram-se.

• Estratégias Genéricas – Identificar e caraterizar a estratégia adequada ao negócio.

o Volume: centra-se num mercado

amplo e baseia-se na obtenção de

uma vantagem sustentável de custo

em alguns elementos importantes do

produto: Volume (grande quota de

mercado), tecnologia, entre outras

vantagens.

o Diferenciação: centra-se num mercado amplo, cuja oferta da empresa é

diferenciadora da concorrência pelo fornecimento de valor para o cliente: aspetos

físicos do produto, serviços, conveniência em usar ou comprar o produto e/ou

imagem.

o Focalização: centra-se num alvo específico e pode atingir diferenciação ou menores

custos por melhor atender às necessidades do mercado-alvo.
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• Estratégias de “Targeting” – Identificar e caraterizar a estratégia adequada ao negócio.

o Marketing Indiferenciado: servir todo o mercado com um mesmo produto.

o Marketing Diferenciado: servir todos ou vários segmentos com vários produtos.

o Marketing Concentrado: servir um único segmento com um ou vários produtos.

v) Marketing Mix

Apresentar um conjunto de variáveis controláveis de marketing – 

produto, preço, comunicação e distribuição – que a empresa usa para 

produzir a resposta desejada no seu mercado-alvo.  

PRODUTO  

Combinação de bens e serviços que a empresa oferece ao mercado-alvo para satisfazer uma 

necessidade. Deve-se, primeiramente, explicar os níveis de produto retratados na Figura 7. 

Figura 7 – Níveis de Produto 



Produto Núcleo: Neste nível de produto, deve-se indicar o benefício ou no serviço central: O 

que o comprador está realmente a comprar (ex.: o produto núcleo de uma televisão é o 

entretenimento, ou seja, esse é o benefício central do produto).  

Produto Básico: Neste nível de produto, aborda-se os padrões de qualidade, os atributos 

específicos, a embalagem, a marca e o design (ex.: Uma televisão envolve atributos como: ecrã 

plano, design diferenciado, se é plasma, a marca do aparelho). 

NOME DA MARCA 

Identificar, diferenciar e proteger um produto/serviço de uma entidade através de um nome 

caraterístico. Apresentar logótipo. 

 Tipos de Marca – Identificar o tipo de marca adequado ao produto/serviço.

o Marca Individual – Marca única para um portfólio de produtos (ex.: Persil).

o Marca Guarda-Chuva ou “Umbrella” – Marca genérica para várias categorias

de produtos diferenciados.

 Marca para todos os produtos da instituição (ex.: BMW; Mimosa).

 Marca de família de produtos (ex.: Kellog’s – Modelos Spark, Aveo,

Cruze, etc.).

o Marca Mista – Marca composta por palavras e por um elemento figurativo.

 Marca-Caução - É como um complemento de uma outra marca (ex.:

Trésor de Lancôme).

 Composição de sílabas/signos - Composição das famílias silábicas, na

busca de uma relação entre grafemas e fonemas (ex.: Nescafé,

Nesquick, Nestum).

EMBALAGEM 

Passo 1: Identificar os três níveis de embalagem: 

 Primária – Embalagem que contém o produto.

 Secundária – Embalagem que contém a embalagem

primária.

 Terciária – Embalagem que contém a embalagem

secundária e é normalmente utilizada para o transporte.
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Passo 2: Descrever a Política de Embalagem: 

 A conceção da embalagem: Materiais utilizados, o formato da embalagem e o sistema

de fecho. 

 A decoração da embalagem: O grafismo, as cores utilizadas, a colocação e a disposição

dos textos e o número e a forma das etiquetas, rótulos, entre outros aspetos

relevantes.

DESIGN 

Os critérios para avaliação de um bom design são os seguintes: 

 Funcionalidade e Ergonomia;

 Eficiência;

 Adaptação ao uso social;

 Atratividade e Aparência;

 Valorização ou Reforço da identidade da marca ou do produto.

Nesta fase, deve-se indicar qual o tipo de Design a enquadrar no negócio. Os vários tipos de 

Design existentes são, nomeadamente: 

 Design de Comunicação é um amplo processo criativo que atua na construção de

mensagens.

o Gráfico (tradicional)

o Animação Gráfica

o Som

 Design Industrial, no qual se trabalha a eficiência e qualidade do objeto ou aspetos

relacionados com a otimização da produção.

 Design de Interiores é uma técnica cenográfica e visual para a composição e

decoração de ambientes internos.

Produto Ampliado: Neste nível de produto, expõe-se os serviços e benefícios adicionais aos 

consumidores. Neste caso, serviços de instalação, serviços de garantia adicionais, serviços de 

entrega, facilidade de crédito e serviços pós-venda ajudam a diferenciar o produto. 

Depois de abordados todos os níveis de produto, segue-se para a clarificação da fase do ciclo 

de vida em que se encontra o produto/serviço. As fases do ciclo de vida de um produto são o 



Lançamento (projeto a entrar no mercado), a de Desenvolvimento (projeto em crescimento ou 

a decair), a de Maturidade (melhorar, colher ou embolsar projeto) e de Declínio (abandono do 

projeto) (Figura 8). 

Figura 8 – Ciclo de vida de um produto 

PREÇO 

Quantia de dinheiro que os clientes têm de pagar para obter um produto/serviço. O preço está 

ligado à qualidade e credibilidade do produto/serviço oferecido, bem como do valor percebido 

pelo cliente, devendo chegar-se ao preço ideal.  

Nesta etapa devem ser feitas as seguintes análises: 

1. Fatores internos que afetam as decisões de preço:

• Sobrevivência – Objetivo de curto prazo, geralmente praticado quando existe

concorrência intensa, excesso de produção ou mudança nos desejos do

consumidor. Quando se opta por utilizar este objetivo, o preço estabelecido deve

cobrir os custos variáveis e alguns custos fixos, caso contrário, a empresa pode ir à

falência.

• Liderança na qualidade do produto – Objetivo que implica que a empresa tenha

os seus produtos/serviços caraterizados por altos níveis de qualidade, com preços

altos. São os produtos de preço premium. Espera-se que aplicando este objetivo,

os compradores fiquem informados da alta qualidade do produto/serviço.
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• Maximização do Lucro – Objetivo final que implica que a empresa escolha um

volume de produção, cujo custo marginal e o rendimento marginal sejam iguais.

→ 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀 =
𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 𝑇𝑇𝐶𝐶𝐶𝐶𝑀𝑀𝑀𝑀

𝑄𝑄𝐶𝐶𝑀𝑀𝑀𝑀𝐶𝐶𝑀𝑀𝑄𝑄𝑀𝑀𝑄𝑄𝑄𝑄𝐶𝐶 𝑃𝑃𝑀𝑀𝐶𝐶𝑄𝑄𝐶𝐶𝑃𝑃𝑀𝑀𝑄𝑄𝑀𝑀𝐶𝐶

→ 𝑅𝑅𝑄𝑄𝑀𝑀𝑄𝑄𝑀𝑀𝑅𝑅𝑄𝑄𝑀𝑀𝐶𝐶𝐶𝐶 𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀𝑀 =
𝑅𝑅𝑄𝑄𝑀𝑀𝑄𝑄𝑀𝑀𝑅𝑅𝑄𝑄𝑀𝑀𝐶𝐶𝐶𝐶 𝑇𝑇𝐶𝐶𝐶𝐶𝑀𝑀𝑀𝑀

𝑄𝑄𝐶𝐶𝑀𝑀𝑀𝑀𝐶𝐶𝑀𝑀𝑄𝑄𝑀𝑀𝑄𝑄𝑄𝑄𝐶𝐶 𝑃𝑃𝑀𝑀𝐶𝐶𝑄𝑄𝐶𝐶𝑃𝑃𝑀𝑀𝑄𝑄𝑀𝑀𝐶𝐶

• Fixação de uma das duas estratégias de lançamento de novos produtos:

o Penetração – Tática de preço, com preços baixos, de modo a provocar

uma fácil aceitação do mercado, maximizando o volume de negócios.

o Desnatação (Skimming) – Tática de preço, com um curto ciclo de vida do

produto/serviço, cujos preços começam altos e reduzem-se,

gradualmente, com o tempo. O alcance do mais alto turnover possível com

preços altos, em vez de volumes altos, é o objetivo primordial.

2. Fatores externos que afetam as decisões de preço:

• Mercado - A determinação do preço varia para diferentes tipos de mercado.

o Concorrência perfeita: há muitos compradores e vendedores para a

mesma mercadoria (produtos sem diferenciação). O preço é estabelecido

pelo mercado (a variação dos preços é muito pequena);

o Concorrência monopolista: também há muitos compradores e vendedores

para o mesmo produto, porém os produtos podem ser diferenciados. O

preço pode variar, de acordo com o nível de diferenciação.

o Oligopólio: poucos vendedores, porém são sensíveis às ações da

concorrência. Os produtos podem ou não ser diferenciados. Os preços são

padronizados.

o Monopólio: dominado por um único vendedor. Os produtos podem ou

não ser diferenciados. Capacidade de manter preços relativamente altos,

determinados por fatores técnicos ou políticos.

• Outros Fatores: económicos, legislativos, governamentais, preocupações sociais,

entre outras variáveis pertinentes (ex.: expansão ou recessão, inflação, taxa de

juros, taxas de câmbio).



• Concorrência: custos e preços diferenciados e competitivos.

Os métodos de determinação do preço são os retratados no esquema 2. 

Esquema 2 – Métodos de determinação do preço 

CO
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CU
RAO preço é baseado no 

que os clientes se 
dispõem a pagar. Visto 
que a disponibilidade 
de dados sobre a 
sensibilidade do 
consumidor a preços é 
reduzida, existem dois 
métodos de 
determinação do preço: 
por negociação ou 
análise da curva da 
procura para tomada de 
decisão.

O preço é 
calculado com 
base nos custos 
diretos do 
produto 
acrescendo-se 
uma margem 
de lucro. 

O preço é 
orientado face aos 
preços praticados 
pelos 
concorrentes. 
Decisão de ser 
mais barato, mais 
caro ou idêntico, 
cabe à empresa 
em questão. 
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COMUNICAÇÃO 

Atividades que comunicam os pontos fortes do produto e convencem os clientes-alvo a 
comprá-lo. Nesta parte, devem ser apresentadas todas as fases de desenvolvimento de uma 
comunicação eficaz. Essas fases estão enumeradas a seguir. 

1. Identificar o público-alvo (Consumidores atuais; Consumidores potenciais; Elementos
do processo de decisão; Distribuidores; Prescritores; Outra entidades).

2. Fixar os objetivos de comunicação
a. Informar o consumidor/ Dar a conhecer o produto ou serviço.
b. Alterar a atitude do consumidor/ Fazer gostar do produto ou serviço.
c. Provocar um comportamento/ Fazer comprar o produto ou serviço.

3. Criar a mensagem
a. Conteúdo da mensagem – Racional/Emocional/Moral
b. Estrutura da mensagem – Conclusiva/Ambígua; aspetos positivos e negativos;

Ordem de apresentação dos atributos.
c. Formato/Composição da mensagem – Cor; Música; Palavras.
d. Fonte/Ordem da mensagem – Pode ser dita por celebridades;

Confidencialidade; Simpatia.

4. Selecionar canais de comunicação
a. Canais de comunicação pessoal (Caro/Risco) (ex.: Uma ou duas pessoas face a

um público);
b. Canais de comunicação impessoal (Barato/Banal) (ex.: Media e/ou eventos).

5. Identificar e medir o método usado do orçamento de comunicação
a. Método de “Investir o que é possível” – consiste na previsão do volume de

negócios para o exercício económico seguinte, deduzem-se os custos globais
(exceto os de comunicação). Do lucro previsível é afetada uma parte para
comunicação.

b. Método da percentagem das vendas – consiste na fixação de uma
percentagem sobre as vendas previsíveis para o exercício seguinte.

c. Método “Share of Voice” – consiste em investir o montante dos investimentos
dos concorrentes, identificar as despesas totais do setor e a partir daí calcular
a quota de comunicação.

d. Método “Objetivos-ação” – consiste em calcular os investimentos em
comunicação para atingir os objetivos pretendidos. Se ultrapassar as
possibilidades orçamentais, recomeça-se partindo de objetivos menos
ambiciosos.

e. Método de atualização do orçamento do ano precedente – Tem como base o
orçamento do ano anterior. Depois de ser considerada a inflação, procede-se a



reajustamentos pontuais para avaliar o crescimento previsível das vendas e 
evolução prevista da concorrência.  

6. Determinar o mix de comunicação

a. A natureza de cada ferramenta de comunicação de marketing
 Publicidade (ex.: por televisão, rádio, imprensa escrita, internet,

outdoors – placards, cartazes e folhetos);
 Promoção de vendas:

• Dirigidas aos distribuidores (ex.: compensações para
publicidade e vendas, produtos grátis, prémios a distribuidores
e vendedores);

• Dirigidas ao cliente final (ex.: Brindes, experimentação grátis,
cupões e vales de desconto, garantias, prémios, etc).

Marketing Direto: pode usar o correio, o telefone, o email ou outras
ferramentas de contacto impessoal para comunicar ou solicitar uma
resposta direta de um grupo específico de clientes;
 Relações Públicas: Variedade de programas para melhorar ou

proteger a imagem da empresa ou dos seus produtos (ex.: edição de
comunicados, dossiers, filmes, patrocínios, feiras e exposições);
 Venda pessoal e Word-of-mouth: Contato direto com um ou dois

compradores potenciais com o propósito de vender, responder a
dúvidas e aceitar pedidos.

b. Tipo de mercado
 Consumidor:

• Promoção de vendas;
• Publicidade;
• Vendas pessoais;
• Relações Públicas.

 Empresarial:
• Vendas Pessoais;
• Promoção de vendas;
• Publicidade;
• Relações Públicas.

c. Definição de Estratégia de push ou pull
 Push (Pressão)

• Vendas Pessoais + Promoção Empresarial
• Baixa fidelidade
• Decisão na Loja
• Compra por impulso
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• Desconhecimento dos benefícios
 Pull (Atração)

• Publicidade + Promoção ao consumidor
• Alta-fidelidade
• Envolvimento com a marca

d. Atitude do comprador
 Conscientização: Publicidade + Relações Públicas
 Conhecimento: Publicidade + Venda pessoal
 Convencimento: Venda pessoal
 Compra: Venda pessoal + Promoção de vendas

e. Ciclo de vida do produto

f. Posição do produto no mercado
 Líderes: Publicidade.
 Pequenos: Promoção de Vendas.

7. Gerir o processo de comunicação integrado de marketing:
 Consumidores cada vez mais sofisticados;
 Media diversificado;
 Mercados mais pequenos e mais específicos;
 Comunicação coordenada (produz mais consistência no significado que a

empresa tem para os seus compradores e público);
 Unificação da empresa e da sua imagem de marca;
 Alcance dos clientes certos com as mensagens certas, no tempo e no local

certo.

DISTRIBUIÇÃO 

Atividades da empresa que tornam o produto disponível aos consumidores-alvo, através de 
canais de distribuição. Os canais de distribuição são um conjunto de pessoas (individuais ou 
coletivas) que trabalha no processo de fazer chegar um produto desde o produtor até ao 
consumidor. Os principais intermediários são respetivamente: 

Introdução

• Publicidade +
Relações Públicas.

• Promoção:
Incentivo à
experimentação.

• Venda: cobertura
à distribuição.

Crescimento

• Possibilidade de
reduzir a
promoção.

Maturidade

• Investimentos de
promoção devem
ser superiores aos
da publicidade.

Declínio

• Publicidade:
apenas lembrar.

• Promoção
intensa.



 Grossista: Vende apenas a retalhistas, muitos importadores compram ao produtor
estrangeiro e vendem às lojas nacionais.

 Retalhista: Vende a consumidores finais, pode ter uma loja isolada ou cadeia de lojas.
As lojas podem ser online ou físicas.

Neste tópico, deve-se identificar qual dos sistemas de distribuição se enquadra melhor no 
negócio em questão. Os vários sistemas de distribuição existentes são os seguintes: 

 Sistema Tradicional (ou convencional) - O consumidor final paga todas as despesas
dos intermediários nesta cadeia de distribuição.

 Sistemas Modernos
o Sistemas Verticais

 Sistema Integrado – a distribuição pertence à própria empresa (ex.:
Portugal Telecom).

 Sistema Controlado – existe predominância do produtor, tendo o
distribuidor que  respeitar/aceitar os preços (ex.: estações Galp).

 Sistema Contratual – os participantes são independentes e cooperam
mediante um contrato de parceria.
 Franchising de Produção – fabrico e venda de um 

determinado produto (ex.: Coca-cola em Portugal/Espanha). 
 Franchising de Distribuição – venda de todos os produtos (ex.: 

Intermaché). 
 Franchising de Serviço – prestação de serviços (ex.: 

McDonald’s). 
o Sistemas Horizontais – Constituído por alianças permanentes ou provisórias

de distribuição entre empresas que trabalham na mesma área (ex.: compre
um shampoo Pantene e ganhe um creme corporal da Nivea).

 Desintermediação – Os produtos e produtores de serviços, estão a ultrapassar as
etapas dos intermediários e vendem diretamente aos compradores finais, ou
aparecem novos tipos de intermediários no canal substituindo os canais tradicionais.

Posteriormente, deve-se apresentar e justificar a tática de cobertura de mercado aplicada. 
Existem três tipos de táticas de cobertura de mercado, nomeadamente: 

 Intensiva – Produto à venda em vários ou todos os pontos de venda.
 Seletiva – Produto à venda apenas em alguns tipos de pontos de venda. Normalmente,

lojas da “especialidade”.
 Exclusiva – Produto à venda só em lojas exclusivas (que não vendem outros produtos),

numa certa área.

vi) Planos de Ação

Depois de definida a estratégia de marketing e as táticas para cada variável do marketing mix 

devem ser elaborados planos de ação, onde deve estar definido o enquadramento da ação 

face à estratégia definida, os objetivos que se pretendem atingir com essa ação, o responsável 
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pela ação, assim como os restantes intervenientes e possíveis condicionantes ao 

desenvolvimento da ação. Por fim, deve calendarizar a ação e orçamentar, indicando os 

resultados esperados com a mesma, que servirão de base para a avaliação. Apresenta-se no 

Anexo 1, um Plano de Ação retirado do IAPMEI. 

6. Gestão e Controlo do Negócio

Nesta fase, é essencial definir um organigrama (Figura 9), as funções/tarefas de todos os 

elementos da equipa no desenvolvimento da ideia de negócio, internas e externas, assim 

como, o número de postos de trabalho criados/a criar, as competências chave existentes e 

necessárias. 

Figura 9 – Principais tipos de organigramas 

Outros aspetos que devem ser implementados são, nomeadamente: 

 Estratégias para motivar e fortalecer a equipa e Programas de formação.

 Programas de igualdade, de avaliação de desempenho e sistemas de recompensas.

 Sistemas de Gestão Integrados (IMS): sistemas que integram todos os componentes,

relevantes, de um negócio num sistema coerente de modo a permitir a realização ideal

dos seus objetivos de negócio. A abordagem integrada exige a combinação de todas as

práticas de gestão interna, do negócio, num único sistema.

 Ferramenta de controlo de gestão.

O processo de controlo deve ser feito periodicamente e contempla três fases: 

I. Definição de standards (ou padrões) 

Assemelham-se a unidades de medida relativamente ao que se espera das pessoas e dos 

departamentos. Os padrões mais frequentes são os seguintes:  



• Padrões de tempo – servem para medir o tempo gasto para fazer um determinado

produto ou executar uma determinada tarefa (ex.: um piloto tem um tempo padrão

para fazer determinada viagem);

• Padrões de produtividade – medem a quantidade de produção ou de serviço num

dado período de tempo (ex.: produzir 60 peças por hora);

• Padrões de custo – baseiam-se nos custos associados à produção de bens ou serviços

(ex.: o custo padrão de matéria prima é de 10€ por unidade de produto);

• Padrões de qualidade – baseiam-se no nível de perfeição desejado (ex.: determinado

produto químico não pode ter mais de 5% de impurezas);

• Padrões de comportamento – têm por base o tipo de comportamento desejado nos

trabalhadores de uma organização (ex.: uso de vestuário de determinado tipo).

II. Avaliação de desempenho

Consiste na comparação dos padrões com as realizações, ou seja, no cálculo dos desvios, 

verificando se os níveis de tolerância foram ou não ultrapassados. 

III. Ações corretivas

Uma vez detetados os desvios, torna-se necessário considerar as ações corretivas a 

desenvolver. Devem ser primeiro detetadas as causas dos desvios e só depois, e em 

conformidade com elas, desencadear as ações corretivas apropriadas. Por vezes, os gestores 

podem considerar que, não obstante o valor do desvio, seja recomendável não tomar qualquer 

atitude (ex.: o atraso superior ao admissível, mas inevitável nas circunstâncias em que 

ocorreu). 

As ações corretivas podem ser imediatas ou permanentes. As Imediatas destinam-se a corrigir 

os sintomas do problema. São as mais frequentes (ex.: projeto em atraso que pode atrasar 

outros projetos relacionados). Os Permanentes têm por finalidade corrigir as causas dos 

sintomas (ou dos problemas) e geralmente são tomadas depois de reduzido o caráter de 

urgência do problema (depois de tomadas as ações corretivas imediatas) (ex.: o sucessivo 

despedimento voluntário de vários trabalhadores de um determinado setor fabril implica a 

tomada de ação corretiva imediata que consiste na admissão de novos trabalhadores. 

Mantendo a recorrência da situação, as causas têm em seguida de ser atacadas). 
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A maior parte das ações corretivas enquadram-se em programas de redução de custos, 

participação dos empregados na preparação das decisões, incentivos à produtividade, 

melhoria da qualidade, formação e aumento da automatização. 

7. Projeções Financeiras

Neste ponto, deve-se traçar um plano global que contemple todas as áreas da empresa e 

investimentos a realizar, assim como formas de financiamento a utilizar. Uma das 

componentes para a planificação do arranque da atividade é o Mapa de Investimentos, que 

permite calcular o capital próprio necessário para abrir a atividade, determinar a forma de 

financiamento (Figura 10) e incentivos necessários e, ainda, explorar quem terá interesse (ex.: 

Bancos, Sócios). 

Figura 10 - Formas de Financiamento 

Averiguados estes parâmetros, a existência de uma reserva 

de capital para a liquidez é muito importante, uma vez que existirão, de início, mais gastos que 

rendimentos (ex.: rendas, luz, salários, entre outros gastos correntes). Logo, é fundamental ter 

um Fundo de Maneio, tendo em conta os prazos de pagamento a fornecedores, o tempo de 

stock, o recebimento dos clientes, o pagamento de impostos, o pagamento ao pessoal, entre 

outras necessidades de fundo de maneio.  

Fonte: Silva (2007) 



Uma exemplificação de um Modelo Financeiro pode ser o disponibilizado pelo IAPMEI (Anexo 

2), onde são validados os pressupostos ajustados ao negócio em questão, introduzidos e 

calculados os dados automatizados respeitantes ao Volume de Negócios, aos Custos das 

Mercadorias Vendidas e Matérias Consumidas (CMVMC), aos Fornecimentos e Serviços 

Externos, aos Gastos com o Pessoal, ao Investimento em Fundo Maneio Necessário, ao 

Investimento (Propriedades de investimento + Ativos Fixos Tangíveis + Ativos Intangíveis) e às 

Fontes de Investimento (ex: Capital). Estão disponíveis a Demonstração de Resultados, o Mapa 

do Cash-Flow, o Plano Financeiro, o Balanço Previsional, Indicadores (Económicos, Financeiros, 

de Liquidez, de Risco Negócio), o Plano de Avaliação (Pré-Financiamento e Pós-Financiamento) 

e o Ponto Crítico Operacional Previsional. Todas estas Demonstrações Financeiras têm de 

apresentar a análise histórica e as projeções de evolução do negócio para os próximos cinco 

anos.  

De seguida, para analisar a viabilidade do negócio devem-se calcular rácios, tais como: 

rentabilidade das vendas, ponto das vendas, faturação por colaborador, prazo de recuperação 

de capital, grau de alavanca (financeiros, económicos, liquidez, de risco), autonomia financeira, 

solvabilidade, Taxa Interna de Rentabilidade (TIR), entre outros indicadores relevantes.  

8. Calendarização
Nesta fase, deve-se planear o tempo de desenvolvimento das atividades principais da 

empresa. Uma ferramenta que pode ser utilizada é o Diagrama de Gantt (Figura 11), gráfico 

usado para ilustrar o avanço das diferentes etapas de um projeto. Os intervalos de tempo 

representam o início e fim de cada fase e aparecem como barras coloridas sobre o eixo 

horizontal do gráfico. 

Figura 11 – Diagrama de Gantt 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Projeto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tempo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Abcissa
https://pt.wikipedia.org/wiki/Abcissa
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Conclusão 

A criação de plataformas de base local com objetivos semelhantes aos do projeto 

“Empreender na Tradição Lusa” tornam-se potenciais iniciativas da cultura empreendedora, na 

medida em que apostam nos talentos, na inovação e no saber intelectual.     

Detetar uma oportunidade e possuir o conhecimento, criatividade e iniciativa para, 

isoladamente ou em conjunto, enfrentar a incerteza e transformar essa oportunidade em 

criação de valor são as caraterísticas fundamentais de um empreendedor.  

Com a realização deste guia do empreendedor, reuniu-se as respostas para as diferentes fases 

do projeto: a fase inicial – Desenvolvimento da Ideia e Plano de Negócios; a sua concretização 

– Constituição da Empresa e ligação a serviços do Estado; até à de desenvolvimento – Apoio à

Empresa e Instrumentos de Financiamento. 

O processo de criação de uma empresa envolve um conjunto diversificado de procedimentos e 

formalidades, implicando, desde logo, a definição do formato jurídico pretendido e/ou mais 

adequado. Esta escolha é muito relevante na medida em que determina aspetos fundamentais 

do modelo de funcionamento e assume implicações tanto para o empresário como para o 

futuro desenvolvimento da empresa. 

Pode-se concluir, portanto, que este guia ajuda o empreendedor a compreender as várias 

vertentes do seu negócio (mercado, produto, modelo de financiamento, modelo de negócios, 

drivers de crescimento, riscos do negócio, criação da empresa), a partir do estabelecimento de 

objetivos a curto, médio e longo-prazo, para apresentação da empresa a outras partes 

interessadas, nomeadamente a investidores e parceiros.  



Criação da Empresa 

Para criar uma empresa, o empreendedor deve ser dinâmico, proativo e cumpridor de 

determinadas condicionantes jurídicas. A escolha da forma jurídica da empresa vai determinar 

o modelo de funcionamento desde o arranque e deve valorizar os pontos fortes da futura

empresa, tendo em consideração as caraterísticas que melhor se adaptam às expetativas de 

desenvolvimento. Assim, as decisões que o empresário deverá tomar, prendem-se com a 

seguinte opção: 

1ª Decisão: Forma Jurídica (Quadro 3) 

Quadro 3 - Formas Jurídicas 

Estatuto 

Jurídico 
Noção Responsabilidade Capital Firma 

Empresário 

em Nome 

Individual 

Pessoa singular que afeta 

bens próprios à 

exploração da sua 

atividade económica. 

(Art.º 13 CCOM) 

Responsabilidade 

ilimitada pelas dívidas 

contraídas no exercício da 

sua atividade perante os 

seus credores, com todos 

os bens que integram o 

seu património. 

A Lei não estabelece 

um montante mínimo 

obrigatório. 

Adotar uma firma composta 

pelo seu nome civil, completo 

ou abreviado, podendo aditar-

lhe uma alcunha, pela qual seja 

mais conhecido no meio 

empresarial e ainda a 

referência à atividade da 

empresa. 

(Art.º 9, n.º 1 Decreto-lei 

42/89, de 3 de fevereiro) 

Estabeleci-

mento 

Individual de 

Responsabi-

lidade 

Limitada 

(E.I.R.L.) 

Constituição de um 

património autónomo ou 

de afetação especial ao 

estabelecimento através 

do qual uma pessoa 

singular explora a sua 

empresa ou atividade, 

mas ao qual não é 

reconhecida 

personalidade jurídica. 

(Art.º 1 Decreto-Lei 

248/86, de 25 de agosto) 

Responsabilidade 

Limitada pelas dívidas 

resultantes de atividades 

compreendidas no 

objetivo do E.I.R.L. 

respondem apenas os 

bens a ele afetados. 

(Art.º 7 e 11 Decreto-Lei 

248/86, de 25 de agosto) 

O capital inicial não 

pode ser inferior a € 

5.000, podendo ser 

realizado no mínimo 

em 2/3 (3.333,33 €) 

com dinheiro e o 

restante em objetos 

suscetíveis de 

penhora. 

(Art.º 3, n.º 2 e 3 

Decreto-Lei 248/86, 

de 25 de agosto) 

A firma é composta pelo nome 

civil, por extenso ou abreviado, 

do titular do E.I.R.L. acrescido, 

ou não, da referência ao ramo 

de atividade, mais o 

aditamento obrigatório 

“Estabelecimento Individual de 

Responsabilidade Limitada” ou 

“E.I.R.L.”. 

(Art.º 2º, n.º 3 Decreto-Lei 

248/86, de 25 de agosto) 
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Estatuto 

Jurídico 
Noção Responsabilidade Capital Firma 

Sociedade 

Unipessoal 

por Quotas 

É constituída por um 

sócio único, pessoa 

singular ou coletiva, que 

é o titular da totalidade 

do capital social. A estas 

sociedades aplicam-se as 

normas relativas às 

sociedades por quotas, 

salvo as que pressupõem 

a pluralidade de sócios. 

(Art.os 270-A, n.º 1 e 270-
G CSC) 

Cada sócio limita a sua 

responsabilidade ao valor 

das ações que 

subscreveu. 

(Art.º 271 CSC) 

O montante do 

capital social é 

livremente fixado no 

contrato da 

sociedade e o valor 

de cada quota terá de 

ser pelo menos igual 

ou superior a um 

euro. 

(Art.º 201 CSC) 

A firma destas sociedades deve 

ser formada pela expressão 

'sociedade unipessoal' ou pela 

palavra 'unipessoal' antes da 

palavra 'Limitada' ou da 

abreviatura 'Lda.'. 

(Art.º 270-B CSC) 

Sociedade por 

Quotas 

(SPQ) 

Forma societária de 

responsabilidade 

limitada, constituída por 

dois ou mais sócios. 

(Art.º 197 CSC) 

Sócios solidariamente 

responsáveis por todas as 

entradas convencionadas 

no contrato social. 

(Art.º 202, n.º 4 CSC) 

O montante do 

capital social é 

livremente fixado no 

contrato da 

sociedade e o valor 

de cada quota terá de 

ser pelo menos igual 

ou superior a um 

euro. 

(Art.º 201 CSC) 

Firma-nome: composta pelo 

nome completo ou abreviado 

de todos, alguns ou um dos 

sócios; 

Firma-Denominação: Composta 

por uma expressão alusiva ao 

ramo de atividade; 

Firma Mista: Composta pela 

junção de ambos os elementos 

anteriores, seguida do 

aditamento obrigatório 

“Limitada” por extenso ou 

abreviado “Lda.”. 

(Art.º 200 CSC) 

Sociedade 

Anónima 

(S.A) 

Forma jurídica de 

constituição de sociedade 

de capitais que não 

podem ser constituídas 

por um número de 

acionistas inferior a cinco, 

salvo quando a lei o 

dispense. 

(Art.º 273, n.º 1 CSC) 

A responsabilidade de 

cada acionista é limitada 

ao valor das ações que 

subscreveu, pelo que os 

credores sociais só se 

podem fazer pagar pelos 

bens sociais. 

(Art.º 271 CSC) 

O montante mínimo 

do capital social é de 

50 000 euros e o valor 

de emissão, não deve 

ser inferior a 1 

cêntimo. A subscrição 

de ações pode ser 

pública ou particular. 

(Art.os 276, n.º 3 e 5, 

279, n.º 6 CSC) 

Firma-nome: composta pelo 

nome completo ou abreviado 

de todos, alguns dos sócios; 

Firma-Denominação: Composta 

por uma expressão alusiva ao 

ramo de atividade; 

Firma Mista: Formada pelo 

nome ou firma de um ou alguns 

sócios e a referida expressão, 

seguida do aditamento 

obrigatório “Sociedade 

Anónima” por extenso ou 

abreviado “S.A.”. 

(Art.º 275, n.º1 CSC) 



Estatuto 

Jurídico 
Noção Responsabilidade Capital Firma 

Sociedade em 

Nome 

Coletivo 

Sociedade de 

responsabilidade 

ilimitada que responde 

individualmente pela sua 

entrada e pelas 

obrigações sociais 

subsidiariamente em 

relação à sociedade e 

solidariamente com os 

outros sócios. 

(Art.º 175 CSC) 

Ilimitadamente 

respondem 

individualmente pelas 

suas entradas e com os 

bens que integram o seu 

património pessoal; 

Subsidiariamente só na 

falta ou na insuficiência 

do património da 

sociedade, uma vez 

executado o capital 

social; 

Solidariamente cada um 

dos sócios responde pelo 

cumprimento integral das 

obrigações sociais, 

podendo ser pedido, 

individualmente pelos 

credores sociais. 

(Art.os 175, n.º 1 e 179) 

A lei não estabelece 

um montante mínimo 

obrigatório, já que os 

sócios respondem 

ilimitadamente pelas 

obrigações sociais. 

Deve, quando não 

individualizar todos os sócios, 

conter, pelo menos, o nome ou 

firma de um deles, com o 

aditamento, abreviado ou por 

extenso, 'e Companhia' ou 

qualquer outro que indique a 

existência de outros sócios. 

(Art.º 177 CSC) 

Sociedade em 

Comandita 

Sociedade de 

responsabilidade mista 

que contém sócios de 

responsabilidade 

ilimitada (comanditários), 

que contribuem com 

capital, e sócios de 

responsabilidade limitada 

(comanditados) que 

contribuem com bens ou 

serviços, assumindo a 

gestão e a direção da 

sociedade. Podem ser 

simples ou por ações. Nas 

segundas só as 

participações dos sócios 

comanditários são 

representadas por ações. 

(Art.º 466 CSC) 

Cada um dos sócios 

comanditários responde 

apenas pela sua entrada. 

Os sócios comanditados 

respondem pelas dívidas 

de sociedade, ilimitada e 

solidariamente entre si, 

nos mesmos termos que 

os sócios da sociedade 

em nome coletivo. 

(Art.º 467, n.º 3 e 5 CSC) 

Não há informação 

legal. 

Deve adotar uma firma-nome 

composta pelo nome, completo 

ou abreviado, ou a firma de 

pelo menos um dos sócios de 

responsabilidade ilimitada, 

sendo obrigatório o aditamento 

“em  Comandita” ou “& 

Comandita”, para as sociedades 

em comandita simples e o 

aditamento obrigatório “em 

Comandita por Ações” ou “& 

Comandita por Ações”, para as 

sociedades em comandita por 

ações. 

(Art.º 467, n.º 1 CSC) 
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2ª Decisão: Forma de Constituição da Empresa 

A constituição da empresa pode ser realizada em qualquer Conservatória do Registo Comercial 

ou Registo Nacional das Pessoas Coletivas (RNPC), com posterior deslocação às restantes 

entidades (Cartório Notarial, Repartição de Finanças, Inspeção Geral do Trabalho, Centro 

Regional da Segurança Social). As principais formas de constituição de uma empresa são três: 

Empresa na Hora, Empresa Tradicional e Empresa Online. Os respetivos custos de registo estão 

apresentados no quadro 4. 

Quadro 4 – Custos de Registo 

Custos de Registo Empresa na Hora Empresa Tradicional Empresa Online 

Certificado de 
Admissibilidade 

75€ 75€ 75/150€ 

Custo com publicidade 
do registo 

300/360€ 400€ 180€ 

Entrada de bens móveis 
ou imóveis ou 

participações sociais 

50€/imóveis 50€/imóveis 

Marca 1 classe 
balcão/online 

100/200€ 100€ 

Classe adicional de 
marca 

44€ 44€ 

Nomeação dos 
membros dos órgãos 

estatutários 

87,50€ 

EMPRESA NA HORA 

Todos os procedimentos de constituição da empresa são executados num só balcão e desde 

que os sócios se façam acompanhar de todos os documentos necessários, a sociedade é criada 

de imediato numa Loja do Portal do Cidadão ou Centro de Formalidades de Empresa (CFE), 

presencialmente. Para constituir a empresa devem-se seguir os seguintes passos: 

1º Passo: Escolher uma Firma/Denominação Social de entre uma lista oficial criada e 

reservada a favor do Estado; Apresentar um Certificado de Admissibilidade de Firma 

(escolhido pelo empresário e previamente emitido pelo Registo Nacional de Pessoas Coletivas 



(RNPC). Este certificado pode ser requerido pela Internet no RNPC em Lisboa, Delegações do 

RNPC (Lojas da Empresa) ou enviando um formulário preenchido por correio para Apt. 4064, 

1501-803 Lisboa, por um dos futuros sócios. O custo é 75€ com o prazo de 10 dias úteis ou 

150€ para 1 dia útil. A validade é por 3 meses). 

2º Passo: Escolher o Pacto Social/Contrato de Sociedade Pré-Aprovado, mediante escolha da 

forma jurídica da empresa, para estabelecer as regras pelas quais a empresa se deverá reger. 

3º Passo: Elaborar uma Escritura, numa Conservatória do Registo Comercial ou Posto de 

Atendimento Empresa na Hora e fazer o Registo Comercial. No caso, do capital ser constituído 

por bens e não por dinheiro, contata-se a Linha de Registos 

(rnpc.empresanahora@dgrn.mj.pt). Após realização do pacto de sociedade/escritura e registo 

comercial, os empresários recebem os seguintes documentos: 

• Uma Certidão do Pacto Social – Anexo;

• Código de Acesso à Certidão Permanente de Registo Comercial (válido por 3 meses);

• Número de Segurança Social (NISS);

• Código de Acesso ao Cartão Eletrónico da Empresa – Anexo;

• NIPC - Número de Identificação de Pessoa Coletiva;

• NISS - Número de Identificação de Segurança Social;

• CAE - Classificação das Atividades Económicas, principal e 3 secundárias;

• Natureza jurídica e data da constituição;

• Código de acesso à certidão permanente disponibilizada com a submissão da IES.

4º Passo: Entrega da Declaração de Início de Atividade. Pode ser efetuada no momento da 

constituição da empresa, assinada por um Contabilista Certificado (CC) ou no prazo de 15 dias 

após a constituição da empresa, entregando a Declaração de Início de Atividade num Serviço 

de Finanças, desde que preenchida e assinada por um CC. 
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5º Passo: Inscrição na Segurança Social (feita aquando do registo da empresa). Os gerentes 

podem requerer a exclusão de contribuições, se estiverem reunidas simultaneamente as 

condições: 

• Já sejam contribuintes de um regime de proteção social, devendo comprovar o facto

apresentando prova de descontos. Se os gerentes forem cidadãos de outros estados

membros com os quais Portugal tiver acordo de Segurança Social e provarem já

descontar lá por um regime de proteção.

• A gerência não seja remunerada, nos termos do contrato de sociedade ou deliberação

de sócios – apresentar contrato ou ata de deliberação.

6º Passo: Verificação da Marca Registada. No ato da constituição de uma sociedade pode ser 

requerida uma marca na hora, através da empresa online ou autonomamente, aos balcões da 

Empresa na Hora ou online e no site da Empresa na Hora. A Marca fica registada por 10 anos, 

indefinidamente renovável por períodos iguais. É uma marca nacional, limitando-se a proteção 

ao território nacional. O título de proprietário da marca é remetido pelo Instituto Nacional de 

Propriedade Industrial (INPI), aquando do registo.  

No momento da constituição é comunicado o código de acesso ao cartão eletrónico da 

empresa, o número de identificação da Segurança Social e ficam, desde logo, na posse da 

empresa o pacto social e o Código de Acesso à Certidão Permanente do registo comercial pelo 

prazo de três meses.  

EMPRESA TRADICIONAL 

O método Tradicional de criação de uma empresa é o mais moroso, pressupõe várias 

deslocações e uma atenção acrescida. Contudo, tem a vantagem do contacto pessoal e da 

facilidade de esclarecimento de dúvidas. Para constituir a empresa devem-se seguir os 

seguintes passos: 

1º Passo: Submeter um pedido de um Certificado de Admissibilidade da firma. O pedido 

deverá ser submetido por um dos futuros sócios da sociedade a constituir (ou pelo respetivo 

representante legal) e deverá identificar a denominação social pretendida, o objeto social da 

futura sociedade, bem como o distrito e o concelho da morada da respetiva sede social. 



Este certificado pode ser requerido pela Internet no site da Empresa Online ou no Instituto dos 

Registos e do Notariado (IRN) ou no Registo Nacional de Pessoas Coletivas (RNPC) em Lisboa, 

Delegações do RNPC (Lojas da Empresa). O custo é 75€ com o prazo de 10 dias úteis ou 150€ 

para 1 dia útil. A validade é por 3 meses. 

2º Passo: Abertura das contribuições de Capital Social pela sociedade a constituir. As 

contribuições em espécie estão sujeitas a avaliação por um revisor oficial de contas 

independente, que deverá emitir um relatório relativo à avaliação dos bens relevantes, o qual 

é válido por um período de 90 dias e deverá ser disponibilizado aos sócios, pelo menos, 15 dias 

antes da constituição da sociedade. As contribuições em dinheiro deverão ser depositadas em 

conta bancária. 

3º Passo: Marcação de Escritura. A constituição da sociedade é formalizada através da 

celebração, pelos sócios, do documento de constituição, o qual inclui os estatutos sociais da 

nova sociedade. Será necessário apresentar o formulário entregue pelos serviços de 

atendimento, preenchido, com indicação da minuta selecionada, ou em suporte digital, caso 

opte por minuta própria e fotocópia do Cartão de Cidadão. No caso de um dos sócios ser uma 

sociedade, entregar o pacto social desta, que prevê a possibilidade de participação no capital 

de outras sociedades com objeto diferente, Ata da Assembleia Geral (autenticada ou o livro de 

atas), deliberando essa participação e o valor da quota e certidão de registo comercial 

atualizada ou código da certidão permanente. 

4º Passo: Solicitação do Documento de Constituição. A constituição (escritura) terá lugar no 

local, dia e hora marcados no Cartório a funcionar junto da Loja da Empresa, sendo necessária 

a presença de todos os outorgantes, devidamente identificados. 

5º Passo: A constituição da sociedade e nomeação dos membros dos órgãos sociais deverá ser 

submetida a Registo Comercial e apenas produz efeitos perante terceiros, após a conclusão do 

registo, que pode ser pedido no Gabinete de Apoio ao Registo Comercial na Loja da Empresa, 

até 2 meses após escritura.  
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Assim que o registo da constituição da sociedade e nomeação dos membros dos respetivos 

órgãos sociais esteja concluído, a Conservatória de Registo Comercial deverá disponibilizar um 

código de acesso à certidão de registo comercial da sociedade, válido por 3 meses. A 

renovação custará de 25€ para 1 ano, e 70€ para 4 anos. 

6º Passo: No prazo de 15 dias, após a submissão do pedido de registo comercial, a sociedade 

deverá ser registada para efeitos fiscais, através da submissão da declaração de início de 

atividade junto das autoridades fiscais e a entrega da certidão de registo comercial da nova 

sociedade. 

O Contabilista Certificado deverá assinar a referida declaração de início de atividade 

conjuntamente com os representantes da sociedade e colocar a vinheta.  

No prazo de 10 dias, após a submissão da declaração de início de atividade junto das 

autoridades fiscais, a sociedade deverá ser registada para efeitos de segurança social, através 

da submissão da declaração de início de atividade junto dos serviços de segurança social e a 

entrega da certidão dos seguintes documentos: 

 Certidão de registo comercial;

 Documento de início de atividade emitido pelas autoridades fiscais;

 Documento relativo à nomeação dos membros dos órgãos sociais (documento de

constituição ou ata da deliberação do órgão social competente);

 Número de identificação fiscal dos membros dos órgãos sociais.

Efetuada a inscrição, os gerentes/administradores podem requerer a exclusão de tributações: 

• Já sejam contribuintes de um regime de proteção social, devendo comprovar o facto

apresentando prova de descontos. Se os gerentes forem cidadãos de outros estados

membros com os quais Portugal tiver acordo de Segurança Social e provarem já

descontar lá por um regime de proteção.

• A gerência não seja remunerada, nos termos do contrato de sociedade ou deliberação

de sócios – apresentar contrato ou ata de deliberação.



7º Passo: Após a conclusão do registo comercial da constituição, a sociedade deverá proceder 

à abertura dos Livros de Atas nos quais serão transcritas as atas das deliberações da 

assembleia geral e dos demais órgãos sociais. 

EMPRESA ONLINE 

Constituição de sociedades comerciais e civis sob forma comercial, por via eletrónica. 

Excetuam-se as sociedades cujo capital seja realizado com recurso a entradas em espécie em 

que, para a transmissão dos bens com que os sócios entram para a sociedade, seja exigida 

forma mais solene do que a forma escrita, e as sociedade anónimas europeias. Para constituir 

a empresa devem-se seguir os seguintes passos: 

1º Passo: Aceder ao Portal da Empresa/Certificação 

- Autenticação da entidade 

- Dossier Eletrónico da Empresa 

- Criar uma empresa online 

2º Passo: Escolher uma Denominação Social 

i. Escolher e reservar uma denominação de uma lista disponível na Internet (lista de

denominações propostas pelo RNPC relativamente às quais já foi atribuído um NIPC e

um NISS a ser emitidos durante a constituição);

ii. Escolher uma denominação social, mediante a submissão prévia de um pedido de

certificado de admissibilidade de firma previamente obtido junto do RNPC (situação

em que o requerente deverá inserir o NPC do referido certificado no sistema). O

certificado de admissibilidade de firma é válido por 3 meses a contar da data de

emissão ou da revalidação mais recente. Pode efetuar o requerimento de firma e

quando aprovada receber um email com o link para conclusão do processo de

construção da empresa.
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3º Passo: Informação da Empresa: O requerente deverá optar entre um modelo pré-

aprovado de estatutos sociais ou por um modelo a ser elaborado pelos participantes. A 

seguinte informação deverá ser inserida: 

a) Sociedade:

 Aditamento à denominação social de uma expressão alusiva à atividade da

sociedade (caso o requerente tenha optado por uma denominação social pré-

aprovada) (opcional);

 Tipo de sociedade;

 Sede social;

 Objeto social;

 CAE;

 Capital social;

 IBAN (opcional) para eventual reembolso da transferência bancária.

No caso de o requerente escolher um modelo pré-aprovado dos estatutos sociais, a seguinte 

informação deverá ser inserida: 

 Forma de realização do capital social;

 No caso das Sociedades Anónimas, o valor nominal das ações;

 Regra de vinculação.

b) Participantes:

• Sócios:

 Informação do sócio que seja pessoa singular – nome, sexo, número fiscal,

estado civil (e no caso de ser casado, regime de bens e nome do cônjuge),

naturalidade, nacionalidade, residência, contacto telefónico e email;

 Informação do sócio que seja pessoa coletiva – denominação social, sede

social e NIPC;

 Montante da(s) quota(s) (Sociedade por Quotas) ou número de ações

(Sociedade Anónima) a deter.

No caso de os participantes escolherem elaborar um modelo de estatutos sociais, deverá ser 

incluída a identificação do participante no fórum (opcional) nome, NIF e email. Esta 

identificação permite aos participantes ter acesso à minuta dos estatutos sociais disponível na 

Internet para discussão. 



• Administração e Fiscalização:

 No que respeita às Sociedades Anónimas, identificação do Fiscal Único

Efetivo e Suplente e pelo menos um administrador (nome complete,

residência e NIF); ou

 No que respeita às Sociedades por Quotas, identificação de pelo menos

um gerente (nome complete, residência e NIF).

• Contabilista Certificado (CC):

 Nomear um CC inserindo diretamente os dados do mesmo (número de CC,

nome, NIF, domicilio profissional, contacto telefónico e e-mail); ou

 Selecionar um CC de uma lista disponível pela Ordem dos Contabilistas

Certificados; ou

 Não indicar um CC e optar por apresentar a declaração de início da

atividade num Serviço Finanças no prazo de 15 dias após a constituição da

sociedade.

4º Passo: Após o preenchimento da informação relativa à sociedade, o requerente deverá 

assinalar se pretende aderir a um Centro de Arbitragem. A adesão é simples, voluntária e não 

implica o pagamento de qualquer montante, sendo suficiente a subscrição do formulário 

“Adesão Plena e Imediata” no momento da constituição da Empresa Online. Ao aderir a um 

Centro de Arbitragem, a sociedade aceita a intervenção deste em eventuais conflitos que 

possam surgir e que se insiram no âmbito da competência do centro. 

5º Passo: Validar e Enviar Documentos 

Após a introdução da informação relativa à sociedade e aos participantes, o requerente deverá 

validar os estatutos sociais, que serão aprovados por todos. Depois de confirmados os 

estatutos sociais, o requerente deverá completar as seguintes formalidades: 

• Impressão e assinatura dos seguintes documentos:

 Estatutos Sociais;

 Formulário de Adesão ao Centro de Arbitragem (se aplicável);

 Formulário de reconhecimento de assinaturas.

• Upload da versão assinada dos supra referidos documentos bem como:
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 Procurações relevantes (se aplicável);

 Certidões do registo comercial (se aplicável);

 Ata de deliberações de órgãos sociais dos participantes (se aplicável);

 Estatutos sociais dos participantes (se aplicável);

 Declaração de aceitação da nomeação emitida pelo Fiscal Único

efetivo (se aplicável);

 Declaração de aceitação da nomeação emitida pelo Fiscal Único

suplente (se aplicável);

 Autorizações administrativas (se aplicável);

 Outros documentos relevantes.

O envio dos documentos de confirmação do pedido de registo em formato digital substitui a 

necessidade de enviar por correio documentos em formato papel. Os documentos enviados 

digitalmente deverão ser mantidos em formato digital pelo requerente até à confirmação da 

constituição da sociedade. 

6º Passo: Retificações 

No caso de serem detetadas irregularidades durante o processo de registo de constituição da 

sociedade, o requerente recebe um email a solicitar a respetiva retificação a qual deverá ser 

efetuada no prazo de 5 dias úteis. Caso a regularização não ocorra dentro do prazo referido, o 

estado do processo de constituição passa a “prazo para correção de irregularidades expirado”. 

Nestes casos, o registo fica provisório ou recusado. A retificação é efetuada através do Portal 

da Empresa e, assim que esteja concluída, o processo deverá ser submetido novamente para 

que a Conservatória possa dar continuidade ao processo de registo da sociedade.  

7º Passo: Após submissão pelo requerente do pedido para constituição da Empresa Online, a 

informação será validada pelos serviços competentes: 

 Notificação para o requerente, enviada via email, acusando a receção do pedido pelos

serviços competentes;

 Notificação para o requerente, enviada via email, a confirmar a conclusão do processo

de constituição;



 Envio da seguinte documentação, por correio, para a sede sociedade: certidão do

registo comercial, cartão de empresa e recibo do pagamento de preparos e

emolumentos;

 Publicação do registo da constituição da sociedade no site do Ministério da Justiça;

 Notificação às autoridades fiscais: a informação do CC (se nomeado ou atribuído) é

disponibilizada às autoridades fiscais para que o mesmo possa submeter a declaração

de início de atividade;

 Disponibilização de informação sobre a constituição da sociedade aos serviços da

segurança social;

 Envio de informação ao Gabinete de Política Legislativa e Planeamento (GPLP):

informação relativa à atividade de registo das sociedades (ex.: constituição, alteração

da sede, alteração dos órgãos sociais) para o site do GPLP, destinada ao Instituto

Nacional de Estatística;

 Após a constituição da sociedade, a Fundação para a Computação Científica

Nacional  comunica, via email, o nome de utilizador e a password que permitem,

através da Internet, assumir a gestão do domínio entretanto criado.

3ª Decisão: Propriedade Industrial 

Esta propriedade tem por objetivo a proteção das invenções, das criações estéticas (design) e 

dos sinais usados para distinguir produtos e empresas no mercado. O recurso à proteção ou ao 

registo não é obrigatório para os cidadãos ou para as empresas, mas oferece múltiplas 

vantagens, tais como: 

 Invenções – Os resultados da atividade inventiva em todos os domínios tecnológicos

podem ser protegidos, a título temporário, através de: patentes e modelos de

utilidade (contrato entre o estado e o requerente, do qual obtém-se um direito

exclusivo de produzir e comercializar uma invenção, tendo como contrapartida a sua

divulgação pública), Certificados Complementares de Proteção – CCP e Topografias de

Produtos Semicondutores.

 Sinais – Um elemento gráfico, como uma figura ou uma palavra, que sirva para

identificar no mercado produtos ou serviços, estabelecimentos ou entidades pode ser

protegido através de: Marcas; Logótipos; Recompensas; Denominações de Origem; e

Indicações Geográficas.

 Design – A aparência ou o design de um objeto pode ser protegido, através de

Desenhos ou Modelos (protege as caraterísticas da aparência da totalidade, ou de
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parte, de um produto, como linhas, cores, contornos, forma, textura ou os materiais 

do próprio produto). Os direitos de propriedade industrial são direitos territoriais, 

sendo o exclusivo apenas garantido no país que lhes conferiu proteção. 

4ª Decisão: Outras Responsabilidades 

 Registo da empresa no site da Autoridade Tributária para uma maior facilidade de

comunicação; 

 Registo da empresa no site da Segurança Social para comunicar as entradas e saídas de

colaboradores, entre outras funcionalidades. 

 Comunicar o início de atividade no site da Autoridade das Condições de Trabalho,

solicitar a inscrição no Cadastro Comercial, se a atividade se enquadrar no comércio

(até 39 dias após abertura do estabelecimento).

 Possuir documentação legal como licenças de exploração e/ou exercício da atividade,

imposições ambientais, averbamento de publicidade, averbamento de ocupação da

via, estabelecimentos de comércio e serviços ou restauração e bebidas, com

declarações prévias (Câmaras Municipais).

 Verificar Licenciamentos e Instalação e Alvará (Documento que uma autoridade passa

a favor de alguém, certificando, autorizando ou aprovando certos atos ou direitos,

nomeadamente atividades como construção, ambiente).

 Aplicar a Lei-Quadro de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho, de forma a organizar

os serviços adequados, internos ou externos da empresa, mobilizando os meios

necessários, nomeadamente nos domínios das atividades de prevenção, da formação,

da informação e da proteção.

 Medicina no Trabalho para prevenção dos acidentes e das doenças do trabalho e

manter o bem-estar físico, mental e social dos trabalhadores.

 Abrir conta bancária exclusiva da empresa para uso de movimentos somente

decorrentes da atividade da empresa. Deve-se facultar ao CC os extratos de conta e

evitar pagamentos em dinheiro.

 Facultar Livro de Reclamações em todas as lojas ou estabelecimentos com

atendimento ao público, incluindo serviços e organismos de administração pública.

5ª Decisão: Obrigações Fiscais 



O funcionamento da empresa deve atender às obrigações fiscais, quer na delineação da sua 

estratégia quer na operacionalização da mesma.  

Contabilista Certificado - Pessoa responsável pelo cumprimento das obrigações fiscais, 

pelas quais é solidariamente responsável, quer na elaboração de informação e 

aconselhamento. 

Os impostos – Face mais visível das obrigações fiscais. Estão disponíveis informações 

no Portal das Finanças e nos guias fiscais preparados pelas grandes consultoras fiscais. 

 Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC) – é o imposto que

incide sobre o rendimento obtido pelas empresas nacionais ou companhias

estrangeiras com rendimentos em Portugal, mas é pago em diferentes

momentos.

 Pagamentos por conta: são 3 pagamentos anuais, em julho, setembro

e dezembro, e são calculados sobre o valor de imposto pago no ano

anterior. São por conta do imposto que se vai apurar em maio do ano

seguinte relativo ao ano a que o imposto diz respeito. É reembolsado

caso não seja devido.

 Pagamentos especiais por conta (PEC’s): são 2 pagamentos anuais, em

março e em outubro, e são calculados em função das vendas e

prestação de serviços. São também por conta do imposto a apurar

relativamente ao exercício em que são pagos, mas não são

reembolsados: se o imposto pago por conta a título de PEC for

superior ao devido, fica por conta de impostos futuros a pagar, até 4

anos.

 IRC anual: em maio de cada ano é apurado e liquidado o valor a pagar

de imposto sobre os lucros do ano anterior.

 Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) – é um imposto aplicado em

Portugal que incide sobre a despesa ou consumo e tributa o "valor

acrescentado" das transações efetuadas pelo contribuinte. Trata-se de um

imposto plurifásico, porque é liquidado em todas as fases do circuito

económico, desde o produtor ao retalhista. Quando a empresa vende, liquida

o IVA ao cliente. Quando compra, a empresa deduz o IVA ao fornecedor.

Mensal ou trimestralmente, o IVA liquidado aos clientes é deduzido ao IVA 

pago aos fornecedores e apurado o valor a entregar ou a ser reembolsado (ou 

deduzido em futuras entregas) ao Estado. O IVA é apurado e regularizado com 
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a Autoridade Tributária dependendo da dimensão do negócio da empresa. A 

periodicidade do IVA é estabelecida pelo enquadramento que a Autoridade 

Tributária faz de acordo com o volume de negócios da empresa. A empresa 

pode optar ainda pelo IVA em regime da caixa, o que significa que o que 

determina a exigibilidade do IVA é o fluxo financeiro (o recebimento do cliente 

ou o pagamento ao fornecedor) ao invés do económico (a emissão da fatura 

ao cliente e o recebimento da fatura pelo fornecedor). O IVA pode ser mensal 

ou trimestral, dependendo da atividade. 

 Imposto sobre o Trabalho – Pode ser de encargo da empresa ou a empresa

ser, apenas, o veículo de recolha. Trata-se de um imposto direto e progressivo

que incide sobre os rendimentos do trabalho real, periódico e progressivo, por

conta própria e por conta de outrem.

 Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS) - é o imposto que

incide sobre todos os tipos de rendimentos auferidos por indivíduos residentes

em território nacional e ainda pelos rendimentos obtidos em Portugal por não

residentes. É pago pelos trabalhadores sobre o seu rendimento, mas quem

tem obrigação de o entregar ao Estado são as entidades empregadoras. A

empresa retém este imposto mensalmente em nome do colaborador e

entrega os montantes retidos ao Estado, com a mesma periodicidade. Os

trabalhadores independentes e empresários em nome individual efetuam 3

Pagamentos por Conta (Julho, Setembro, Dezembro). Até dia 20 de cada mês

as empresas entregam o IRS retido sobre os salários do mês anterior.

Outros Impostos - Imposto de Selo (nomeadamente sobre operações financeiras), 

Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI), se tiver propriedades sujeitas e do Imposto 

Único de Circulação, sobre viaturas da empresa. 

Tributação Autónoma (TA) – é calculada aplicando taxas consagradas no CIRC aos 

seguintes custos: 

 Encargos com viaturas (exceto as que estão atribuídas à atividade

operacional da empresa, por exemplo, as carrinhas numa empresa de

transporte de crianças);

 Despesas de representação, ajudas de custo e deslocações em viatura

própria;

 Indemnizações e bónus pagos a gestores ou gerentes;

 Despesas não documentadas;



 Pagamentos a entidades com regime fiscal mais favorável. É o caso,

por exemplo, de pagamentos a entidades com sede em paraísos

fiscais.

Taxa Social Única (TSU) - representa quer um encargo para os trabalhadores (11%) 

quer um encargo para a empresa (23,75%). No total, a empresa entrega mensalmente 

à Segurança Social, quer a parte retida dos salários dos colaboradores, quer o encargo 

da empresa relativamente a esta taxa. Este é o maior encargo que a empresa tem 

sobre os salários, pelo que a taxa a cargo da empresa tem que ser sempre considerada 

na decisão de contratar. As empresas com trabalhadores ao serviço devem até ao dia 

15 de cada mês proceder à declaração e pagamento das contribuições relativas ao mês 

anterior. Os trabalhadores independentes e os empresários em nome individual estão 

sujeitos a um regime semelhante. 

Obrigações Declarativas - Para além de pagar impostos e de servir de veículo de coleta 

de impostos para o Estado, a empresa tem obrigação de prestar informação de índole 

diversa à Autoridade Tributária, à Segurança Social e a outras entidades da 

Administração Pública. Alguns exemplos de declarações a emitir são, nomeadamente: 

o IES/DA – Informação Empresarial Simplificada / Declaração Anual: Nesta

declaração constam todos os dados de atividade, demonstrações financeiras e

resumos de impostos relativos a um ano fiscal.

o Declarações de IVA - Mensais ou trimestrais, conforme a dimensão do

negócio, sustentam quer os valores a liquidar ou a serem reembolsados de IVA

quer as suas bases: vendas, compras, investimento. Há ainda as declarações

recapitulativas, em sede deste imposto.

o Declarações de Remunerações - Mensalmente são reportadas à Segurança

Social as remunerações pagas e a sua forma, relativas a cada colaborador.

Processos de Gestão - A produção de informação de gestão, periódica e atempada, 

permite a tomada de decisão, a obtenção de aconselhamento em processos de 

contratação de recursos humanos, de contratação de financiamento, de obtenção de 

licenciamentos, e outras, exigem o devido enquadramento em sede de obrigações 

fiscais e, por fim, a gestão de tesouraria que aborda a produção de projeções de 

tesouraria. 

6ª Decisão: Contratação de Recursos Humanos 
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Quando a empresa pretende contratar um trabalhador, há um conjunto de obrigações legais 

que devem ser cumpridas e concluídas antes do trabalhador iniciar a sua prestação de 

trabalho. 

 RECRUTAMENTO DE TRABALHADORES

- Não Discriminação dos Candidatos ao Emprego – Independentemente do setor de

atividade, a empresa deve ter atenção aos critérios de seleção e às condições de

contratação propostas (ex.: O anúncio de oferta de emprego e outra forma de

publicidade ligada à pré-seleção ou ao recrutamento não pode conter,

nomeadamente, direta ou indiretamente, qualquer restrição, especificação ou

preferência baseada no sexo, e no caso de publicitar a retribuição, esta tem de ser a

mesma para ambos os sexos). Se a empresa exercer qualquer prática discriminatória,

comete uma contraordenação laboral muito grave, e o candidato ao emprego vítima

da prática discriminatória tem direito a uma indemnização por danos patrimoniais e

não patrimoniais.

- Manter o Registo dos Processos de Recrutamento Efetuados (durante cinco anos) –

Este registo deve conter os seguintes elementos, separados por sexo:

 Convites para o preenchimento de lugares;

 Anúncios de oferta de emprego;

 Número de candidaturas para apreciação curricular;

 Número de candidatos presentes em entrevistas de pré-seleção;

 Número de candidatos aguardando ingresso;

 Resultados de testes ou provas de admissão ou seleção (quando aplicável);

 Balanços sociais relativos a dados, que permitam analisar a existência de

eventual discriminação de pessoas de um dos sexos no acesso ao emprego,

formação e promoção profissionais e condições de trabalho.

O não cumprimento desta prática, a empresa sofre uma contraordenação leve. 

 REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

- Exame Médico Obrigatório – a empresa tem de submeter o potencial trabalhador a

exames médicos, para averiguar se o mesmo tem robustez física e psíquica necessária

para desempenhar a atividade para a qual vai ser contratado. Face aos resultados, se



for admitido, o médico preenche uma ficha de aptidão. As observações clínicas do 

médico são anotadas numa ficha clínica, e apenas podem ser facultadas às autoridades 

de saúde e aos médicos da Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT). O 

incumprimento desta regra representa a prática de uma contraordenação laboral 

grave. 

A empresa está obrigada a informar o trabalhador admitido sobre: 

• Os riscos para a segurança e saúde, bem como as medidas de proteção e de

prevenção e a forma como se aplicam, relativos quer ao posto de trabalho ou

função, quer, em geral, à empresa, estabelecimento ou serviço;

• As medidas e as instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente;

• As medidas de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação dos

trabalhadores em caso de sinistro, bem como os trabalhadores ou serviços

encarregados de as pôr em prática.

Se a empresa não prestar estas informações ao trabalhador admitido, pratica uma 

contraordenação grave ou muito grave, consoante a informação omissa se reporte 

segurança, higiene e saúde no trabalho ou sobre outros aspetos relevantes 

relacionados com o seu trabalho. 

 INCLUSÃO DO TRABALHADOR NO REGISTO DE PESSOAL DA EMPRESA

- Preenchimento da Ficha do Registo – é feito após a empresa contratar um novo

trabalhador.

- Registo das Sanções Disciplinares – Quando aplicada uma sanção disciplinar, este

registo deve ser disponibilizado às entidades fiscalizadoras sempre que solicitarem.

 INFORMAÇÕES A FORNECER AO TRABALHADOR

Nos 60 dias seguintes ao início do trabalho, a empresa deve prestar por escrito ao

trabalhador, as seguintes informações:

• A sua identificação, e caso se trate de uma sociedade a haver, deverá indicar a

existência de uma eventual coligação societária;

• Local de trabalho, bem como a sede ou o domicílio da entidade empregadora;

• A categoria do trabalhador ou a caracterização sumária do seu conteúdo

funcional;

• A data da celebração do contrato e a do início dos seus efeitos;

• A duração previsível do contrato, se este for celebrado a termo;
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• A duração das férias ou, se não for possível conhecer essa duração, as regras

para a sua determinação;

• Os prazos de aviso prévio a observar pela entidade empregadora e pelo

trabalhador para a cessação do contrato ou, se não for possível conhecer essa

duração, as regras para a sua determinação;

• O valor e a periodicidade da retribuição;

• O período normal de trabalho diário e semanal, especificando os casos em que

é definido em termos médios;

• O número da apólice de seguro de acidentes de trabalho e a identificação da

seguradora;

• O eventual instrumento de regulamentação coletiva de trabalho aplicável;

• A duração do período de trabalho a prestar (se previr a execução de trabalho

no estrangeiro por período superior a um mês);

• Moeda em que será paga a remuneração (se houver execução de trabalho no

estrangeiro por período superior a um mês);

• Condições de eventual repatriamento (se houver execução de trabalho no

estrangeiro por período superior a um mês);

• Acesso a cuidados de saúde (se houver execução de trabalho no estrangeiro

por período superior a um mês).

Se existir contrato de trabalho escrito, estes elementos informativos podem estar 

descritos no próprio contrato. O não cumprimento desta prática, a empresa sofre uma 

contraordenação grave ou muito grave. 

 SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO

- Integração do Contrato de Seguro de Acidentes de Trabalho – a empresa ao admitir

um trabalhador tem de o incluir neste seguro com uma seguradora autorizada a

celebrar o contrato. O incumprimento faz com que a empresa esteja a praticar uma

contraordenação muito grave.

 ADMISSÃO DE NOVO TRABALHADOR À SEGURANÇA SOCIAL

- Inscrição e Comunicação do trabalhador admitido, à segurança social – Pode ser

feito usando o serviço Segurança Social Direta. É necessário senha atribuída pela

Segurança Social para a entrega das Declarações de Remunerações, através da



internet. A empresa tem de declarar o Número de Identificação de Segurança Social - 

NISS (exceto se o trabalhador ainda não o tiver), a data de produção de efeitos do 

contrato de trabalho, a modalidade de contrato, a duração dos contratos a termo e de 

muito curta duração, a remuneração base e o local de exercício da atividade, entre os 

demais elementos necessários ao enquadramento do trabalhador. Nesta 

comunicação, a entidade empregadora terá ainda de comunicar a sua firma, sede e o 

seu número de identificação fiscal.  

Posteriormente, a empresa deve entregar aos novos trabalhadores admitidos ao seu 

serviço uma declaração (ou cópia da comunicação à Segurança Social) da qual conste: 

a data da admissão do trabalhador, o NISS e o Número de Identificação Fiscal (NIF) da 

empresa.  

A falta da comunicação de admissão de novos trabalhadores no prazo estabelecido, ou 

a comunicação efetuada sem os elementos necessários para o enquadramento do 

trabalhador, é punida com:  

- Contraordenação leve 

- Contraordenação grave 

7ª Decisão: Fontes de Financiamento e Projetos de Incentivo 

Estas fontes devem adequar-se às necessidades de investimento. São fontes de apoio, 

nomeadamente: 

 Business Angels: Os “BusinessAngels” cedem capital a empresas emergentes, cuja

dimensão é pequena para atraírem capital de risco. Por outro lado, tendem a assumir

um papel de grande colaboração com o empresário, contribuindo com a sua

experiência. Então, o recurso a este financiamento é aconselhável nas seguintes

situações:

• Os montantes de financiamento envolvidos são pequenos e a empresa é

recente;

• No caso de o empreendedor ter um ou mais amigos com capacidade financeira

que acreditam nele e, por isso, estão disponíveis para investirem no projeto;

• O empreendedor está disponível para aceitar investidores que tenham um

interesse pessoal no seu negócio, mas não quer que a gestão seja influenciada

por estranhos.
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Para aceder ao financiamento por um “Business Angel”, deve-se apresentar o projeto 

através de uma ficha de identificação e submetê-la a apreciação das entidades que 

constituem a Federação Nacional de Associações de Business Angels. 

 Capital de Risco: Trata-se de uma forma de financiamento interessante, na medida em

que o empreendedor não só assegura os fundos necessários, como garante um

parceiro de capital que irá partilhar o risco com o empresário. Uma vez que o retorno

do investidor de capital de risco é a saída do negócio, cabe ao empreendedor explicar

como irá garantir uma saída em condições vantajosas. O recurso ao financiamento via

capital de risco só está ao alcance de negócios que apresentem potencial de

crescimento ou um elevado retorno de investimento esperado. Esta forma de

financiamento é adequada nas seguintes condições:

• O empreendedor possui uma ideia e uma tecnologia excecionais, que lhe

permitiram (ou permitirão) conquistar uma base de clientes de elevado

potencial.

• O empreendedor está disponível para partilhar o controlo da empresa com

terceiros.

• A empresa está numa fase pré-IPO, isto é, pretende distribuir parte do seu

capital em bolsa num futuro próximo, o que implica necessidades extras de

capital.

Para aceder ao financiamento por uma “Capital de Risco”, deve-se apresentar o 

projeto, através do preenchimento do formulário da candidatura no site da Portugal 

Ventures e submetê-la à apreciação no âmbito da iniciativa “Call for 

Entrepreneurship”.  

 Microcrédito: Pessoas com perfil empreendedor que tenham especiais dificuldades de

acesso ao mercado de trabalho e estejam em risco de exclusão social e que

apresentem projetos viáveis para criar postos de trabalho. No âmbito do Programa de

Apoio ao Desenvolvimento da Economia Social (PADES) – medida concretizada pela

Cooperativa António Sérgio para a Economia Social (CASES), fornece-se apoio crédito

com garantia e bonificação da taxa de juro (MICROINVEST).

 Leasing: é um instrumento de financiamento ao qual a empresa pode recorrer quando

não pretende afetar grandes quantidades de capital para ter acesso a um determinado

bem (normalmente tratam-se de bens de equipamento). Num contrato leasing, o



proprietário do equipamento (o locador) autoriza o utilizador (o locatário) a dispor do 

equipamento em troca de pagamentos periódicos, que incluem capital e juros. Findo o 

prazo de vigência do contrato, o locador pode adquirir o equipamento objeto do 

contrato, mediante o pagamento de um valor residual pré-estabelecido. Ao diferir os 

pagamentos, a empresa consegue garantir uma maior liquidez. No entanto, tem a 

desvantagem de não ser proprietária do equipamento, tendo por isso que indemnizar 

a locadora no caso de surgir algum acidente com o equipamento da sua 

responsabilidade. 

Este tipo de financiamento é sobretudo aconselhável para a aquisição de 

equipamentos que não são estratégicos para a sua empresa, ou apenas serão 

utilizados por um período de tempo limitado. Um exemplo típico, são os automóveis 

ao serviço da empresa, que tendem a ser adquiridos em sistema de leasing. 

 Empréstimo Bancário: forma de financiamento adequada a empresa moderadamente

endividada e com boa capacidade de gerar cash flows. Empresários com negócios

nestas condições podem recorrer a empréstimos bancários para financiarem as suas

operações e programas de expansão com condições muito vantajosas sem cederem

parte do controlo da empresa. Como é natural, os bancos são mais recetivos a

emprestarem dinheiro a empresas sólidas e já estabelecidas no mercado, do que a

empresas emergentes. Assim, o financiamento bancário pode ser aconselhável nas

seguintes condições:

• Expansão de um negócio lucrativo;

• Financiamento de uma grande aquisição (equipamentos, instalações, etc.);

• Quando o cash flow da empresa é forte e seguro.

Não é aconselhável quando a empresa é demasiado jovem ou não lucrativa. Nestes 

casos, haverá muitas dificuldades para obter financiamento, pois mesmo que se 

consiga obter o empréstimo, serão exigidas garantias pessoais que poderão ser 

incomportáveis, assim como juros demasiado elevados. 

A nível de Programas de Incentivos estão destacadas as seguintes: 

 Vale Empreendedorismo – IAPMEI - destina-se a projetos para aquisição de serviços

de consultoria imprescindíveis ao arranque de empresas, nomeadamente a elaboração

de planos de negócios, a entidades acreditadas para a prestação do serviço em causa.
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Os critérios de elegibilidade dos beneficiários do Vale Empreendedorismo (para além 

dos gerais) são, nomeadamente: 

• Não ter projetos aprovados nas prioridades de investimento referentes à área

de Inovação produtiva PME;

• Corresponder a uma empresa criada há menos de dois anos.

São beneficiárias desta medida, as PME de qualquer natureza e sob qualquer forma 

jurídica.  

• Incentivo: Incentivo Não Reembolsável (INR) 75% com limite de 15.000€.

 Vale Incubação – IAPMEI – pretende conceder apoios a projetos simplificados de

empresas com menos de 1 ano na área do empreendedorismo através da contratação

de serviços de incubação prestados por incubadoras de empresas previamente

acreditadas. Os critérios de elegibilidade dos beneficiários do Vale Incubação (para

além dos gerais), são nomeadamente:

• Não ter projetos aprovados nas prioridades de investimento referentes à área

de Inovação produtiva PME;

• Corresponder a uma empresa criada há menos de 1 ano.

São beneficiários desta medida, as micro e pequenas empresas de qualquer natureza e 

sob qualquer forma jurídica. 

• Incentivo: Incentivo Não Reembolsável (INR) 75% com limite de 5.000€

(exceção dos incentivos a conceder pelo PO Regional de Lisboa, os quais são

calculados através da aplicação, às despesas elegíveis, de uma taxa máxima de

40%  com limite 5.000€).

 SI Empreendedorismo Qualificado e Criativo – IAPMEI: destina-se a PME’s com menos

de 2 anos. Consideram-se enquadráveis os investimentos de natureza inovadora,

relacionados com a criação de um novo estabelecimento, que se traduzam na

produção de bens e serviços transacionáveis e internacionalizáveis e com elevado nível

de incorporação nacional e que correspondam a um investimento inicial

• Incentivo: Incentivo Reembolsável (I.R.) entre 35 e 75%.

 SI2E: Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo e ao Emprego – Este apoio

destina-se às seguintes operações: Criação de micro e pequenas empresas ou



expansão ou modernização de micro e pequenas empresas criadas há menos de cinco 

anos. 

• Incentivo: O incentivo a conceder é de 45% das despesas elegíveis, não

reembolsável, o qual poderá ser acrescido, da majoração «empreendedorismo

feminino ou jovem» para projetos de Empreendedorismo Qualificado: 10%

para os projetos levados a cabo por promotores do sexo feminino ou jovens

entre os 18 e 35 anos.

 Outros incentivos ao empreendedorismo são: a Antecipação Prestações Desemprego,

a PAECPE – Criação Próprio Emprego, a Micro Invest, a Invest+, PDR – Formação de

Jovens Agricultores, Programa Operacional Regional do Centro e a FINICIA.
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Contactos Úteis 

IAPMEI — Agência para a Competitividade e Inovação 

Rua dos Salazares, 842 4100-442 Porto 

Telefone: 226 152 000 

Site: www.iapmei.pt 

Email: info@iapmei.pt 

ANJE - Associação Nacional de Jovens Empresários 

Casa do Farol - Rua Paulo da Gama, 4169-006 Porto 

Telefone: 220 108 000 

Site: www.anje.pt 

Email: anje@anje.pt 

IEFP – Instituto de Emprego e Formação Profissional 

R. de São Miguel 1, 2410-170-Leiria 

Telefone: 244 239 700 

Site: www.iefp.pt 

Email: iefp.info@iefp.pt 

Programa Operacional Regional do Centro 

Rua Bernardim Ribeiro 80, 3000-069 Coimbra 

Telefone: 239 400 100 

Site: www.porlisboa.qren.pt 

Email: centro2020@ccdrc.pt 



Contactos Úteis 

Associação Portuguesa Business Angels  

Rua Duque de Palmela, 2 - 4º Esq., 1250-098 Lisboa 

Telefone: 213 147 948 

Site: www.apba.pt 

Email: apba@apba.pt 

Associação Portuguesa Business Angels  

Edifício Arcis, Rua Ivone Silva, 6 – 14º Piso, 1050-124 Lisboa 

Telefone: 217 994 260 

Site: www.pmeinvestimentos.pt/informacao-
relevante/listas-de-sociedades-de-capital-de-risco 

Email: geral@pmeinvestimentos.pt 

Associação Portuguesa Business Angels  

Zona Industrial da Marinha Grande, Rua da Bélgica, Lote 18 

Apartado 78, 2431-901 Marinha Grande 

Telefone: 244 570 010 

Site: www.open.pt 

Email: open@open.pt 

Programa de Desenvolvimento Rural 

Rua de São Julião, nº. 63, 1149-030 Lisboa 

Telefone: 213 819 333 

Site: www.pdr-2020.pt 

Email: pdr2020.apoio@pdr-2020.pt 



59 

Referências Bibliográficas 

 

Assimagra - Recursos Minerais. (s.d.). Assimagra - Recursos Minerais (Guia de Boas Práticas de 

Empreendedorismo e Criatividade). Acedido em 11 de julho de 2017 

AT - autoridade tributária e aduaneira. (s.d.). Acedido em 21 de julho de 2017, de 

portaldasfinancas: 

IAPMEI - Agência para a Competitividade e Inovação, I.P. (2016). Como elaborar um Plano de 

Negócios - Guia Explicativo. Acedido em 19 de julho de 2017, de iapmei. 

IAPMEI - Agência para a Competitividade e Inovação, I.P. (2016). Manual do Empreendedor. 

Acedido em 12 de julho de 2017 

IAPMEI - Agência para a Competitividade e Inovação, LP. (2016). Guia Prático do 

Empreendedor . Acedido em 11 de julho de 2017 

IAPMEI. (28 de janeiro de 2016). Acedido em 22 de julho de 2017, de iapmei: 

https://www.iapmei.pt/PRODUTOS-E-SERVICOS/Empreendedorismo-Inovacao.aspx 

IAPMEI. (30 de agosto de 2016). Acedido em 19 de julho de 2017, de iapmei. 

Referências Bibliográficas 

IAPMEI. (16 de março de 2016). IAPMEI. Acedido em 19 de julho de 2017, de iapmei. 

Instituto do Emprego e Formação Profissional. (s.d.). Acedido em 21 de julho de 2017, de iefp: 

https://www.iefp.pt/empreendedorismo 



Instituto Nacional de Estatística - Statistics Portugal. (s.d.). Acedido em 24 de julho de 2017, de 

ine: https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpgid=ine_main&xpid=INE 

pgdlisboa. (s.d.). PGDL - Procuradoria-Geral Distrital de Lisboa. Acedido em 18 de julho de 

2017, de http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_main.php 

PORDATA - Base de Dados Portugal Contemporâneo. (s.d.). Acedido em 24 de julho de 2017, 

de pordata: http://www.pordata.pt/Home 

Portal da Justiça. (s.d.). Acedido em 20 de julho de 2017, de publicacoes.mj: 

http://publicacoes.mj.pt/ 

Portal do Cidadão. (s.d.). Acedido em 18 de julho de 2017, de bde.portaldocidadão: 

https://bde.portaldocidadao.pt/evo/Templates/GeralEO.aspx?NRNODEGUID={0AB79F

DE-92FE-4BEF-84CE-962D954F4D59} 

Silva, P. (2007). Manual do Empreendedor. Leiria. Acedido em 14 de julho de 2017 



61 

Anexo 1 – Plano de Ação 

Anexos



Anexo 2 – Modelo Financeiro da IAPMEI 

a. Vendas + Prestação de Serviços
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b. CMVMC – Custo Das Mercadorias Vendidas e Matérias Consumidas

c. FSE – Fornecimentos e Serviços Externos
d. Gastos com o Pessoal
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e. Investimento em Fundo Maneio Necessário



f. Investimento
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g. Financiamento

( … )



h. Demonstração de Resultados

i. Mapa de Cash Flow



69 

j. Plano Financeiro

k. Indicadores Económico-Financeiros



l. Balanço Previsional
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m. Avaliação do Projeto
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